
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE FAZENDA 
N2

PEDIDO de E EMPENHO E ESTORNO ao EMPENHO N2
DATA 

óRGAO: 

UNIDADE: 

PROJETO/ ATIVIDADE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

CHEFE DO ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ESPECIFICAQA0 VALOR, 

VALOR POR EXTENSO TOTtli

DADOS DO CREDOR rq 

NOME FONE 

RUA / Ng 

BAIRRO CIDADE 

N2 DA IDENTIFICAÇÃO TIPO DA IDENTIFICAÇÃO 

1 N' 
SISTEMA C G C 

cbo. 
!CMS 

CPF 5 AG 6 MUNI 
CÍRIO 7 ÕRGÃO

UNID. 
ESPE-
CIAL 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1 CRÉD. ORÇAM/SUPLEMENTAR 

2- CRÉD. ESPECIAL 
3- CRÉD. EXTRAORDINÁRIO 

1 - NÃO 
2 - SIM 

AD IAN TA MEN TO 

DATA LI MITE P/ PREST. DE CONTAS 

TIPO DE EMPENHO DIFERIDO OBRA ESCRITURAL 

1 - ORDINARIO 2 - ESTIMATIVA 3 - GLOBAL 1 - NÃO 
2 - SIM 

1 - NÃO 
2 - SIM 

1 - NÃO 
2 - SIM 

FORMA DE LICITA Ão 
COMPRA INFORMAL CONVITE TOMADA DE PREÇO CONCORRÊNCIA OUTROS 
N2

2 

_ 
N2

3 
N2

4 
N2

5 
N2
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DATA DA RESERVA A 
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E 
S 
A 

12) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS 

22) AO ÓRGÃO FINANCEIRO SETORIAL P/ 
AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

R 
E 
G 

E 
h4 
P 
E 
N 
H 0 
E 
S 
T 
0 
R 
N 
0 

N2 EMPENHO/ESTORNO 

DATA DO REGISTRO 

DATA DE REGISTRO 
VALIDA ATÉ DATA COD. DO ORDENADOR 

cf/FIGÂ0 FINANCEIRO SETORIAL ORDENADOR DA DESPESA ORGAO FINANCEIRO SETORIA 
------ J., -

1,  VIA PROCESSO - 2,  VIA TRIBUNAL DE CONTAS 3' VIA CREDOR • 4' VIA ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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zla VARA DO TRABALHO

PROCESSO N. 00290.1998.004.23.00-4 

RECLAMANTE Genon Vargas 
R_E L'PRirn.. CLAMADO Companhia Mato se de Mtnerapao Metarnat 

ADVOGADO i Carlos Henrique Einnil Barboni 
ADVOGADO i Marcus Caw Men:loin 
J _I_N,p_aq.L .,,,_Itutt a 

, 

exeouidlo do ddito trabalhinia, nos terrnos do an. 794, I do CPC. Inurrinn-se. 
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IZriciLi 
ACOMPANHAMENTO DE pusucAÇÕEs 

.N2 161108 

DJM1 7.358  CIRC.. 17/04/06 

4a VT CUIABÁ 

PROCESSO N.: 00290.19913.004.23.00-4 

11,. Manna. T:Ia.ftelaLlf1Sex .c..,..,,  ro Sootal rIqSS 

RECLAMADO Nlit iaro de Minarasio - META/HAT 

ADVOGADO !Harem Cesar Mesquita 
Dociana ext.= a exam.. previdenciaria. nos teirmos do art. 754. I do CPC. Intirneim-sa. 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.aom.br 
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www.sedep.com.br 

DJMT 6.382 

63600 

ciRc 22/04/2002

TRT. EXP. PAGTO 
PROCESSO N. SISO 2.350/1.99814' V ARA/0029001.998, 100290.1998.008.23.00-4, 

RECLAMANTE GERS.N VARGAS L.PES 
RECLAMA.. COMPANHIA IHATOORSMSENSE ISE IRINERACAIINIETANIAT 

ADVOCIA110 CARLOS HENRIQUE DIRAZIL BARROSA 

(003 EIIAS1 

PaCe AO rear...do IM9S.3•00 0o le.... onome-ee o ex...erne pare requerer o que *mender de Orterloi 

roue 
prostogusmeneoa. execuelio. ern 03 foinco) Ole. 

174a - it(z'l 6f .5, 

601(r • fr 
cf?„ 

<(ff•-
0C- 1)-0 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você Id pode receber estes 
pore-mail! 
e-se no st 

edep.com.br 

4110-MT (65) 653-5084 
Campo Grande-MS (67) 361-1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamações,sugestões, 
e ogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

py 
nwencnstsu coin. br 

) 325-2661 
Sm_uginEs INTERNET 

WE

cenInne.c. 
Sis -rEmAs Winioown 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATË 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTE00. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

V2 35188 
www.sedep.com.br 

D.J/MT N° 683 9 DATA CIRC.: 
02 MAR 2004 

TRINNI1 !MOM DO HYMN 
PROCESS. N.' 00290.1998.004.23.00-4 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

GERSON VARGAS LOPES 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 

Ante os tennos do oficm supra e cerndao que acompanha o mandado de n.02.790, ora devolvdo. intime-se o 
exeqUente para, no prazo de 15 (quinze) dias. requerer o que entender de direito pars viabill7ar o 
prossegusrnento da execueao. 

(?' 

Data: 
3 5 1 8 8 

8 Assinatura 
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Acompanhamento de Publicações 
DATT. 6.839 CIRC.: 02/03/04 

www.facilitmt.com.br 

e VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N.: 00290.1998.004.23.00-4

RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO META/NAT 

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BRAZIL EAREOZA 

Ante os tecem. do often, supra e certidlo que acompanha o mandado dc ii 02 790. ma devolvido. morrhe-se o 

eseqüente para, no praao de 15 (guiasse) dias, requerer o que entender de direito pars vaabilizar o 

prosseguemento da execuqlo 
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N2 2 3 3 9 1 4 

CIRC.: 08/07/04 

FAC I L I 1‘1: 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT 6.926 
www.facilitmt.com.br 
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4a VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N.: 00290.1998.004.23.00-4 

RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADO COMPANHIA MAILA,ROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

ADVOGADO . CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARI3OZA 

1 Interne-se 000,900010 a an.., ctencia da rnandestaglio eferuada pelo Estado de Mato Grosso por rneto do 

01100 40 protocolo n.  045128/04. manifestando-se tame/6m no prazo de 15 (gamu) chas. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIAO 

e VARA DO TRABALHO DE CUIABA 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JD TROPICAL 

NOT.N°: 02.604 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 00290.1998.004.23.00-4 ,,t) 
RECLAMANTEAK GERSON VARGAS LOPES 0 
RECLAMAD COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO ME 

NOTIFICAÇA0 

• ull0 -2SET 

‘"-

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
1. Junte-se a petição n.° 028741.2003; 
2. Desconstituo a penhora de f. 238/239, determinando a intimação do 
depositário da liberação do encargo; 
3. Oficie-se ao CRI do 5.° Oficio solicitando a averbação da liberação da 
penhora; 
4. Oficie-se ao Secretário da Fazenda do Estado de Mato Grosso solicitando-lhe 
a informação requerida pelo exeqüente na petição retro. 

NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 
NC Dr(a): CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA-
RUA OITO, N.° 09, SETOR NORTE 

MORADA DO OURO 

02/09/2003 

CUIABA - MT 78000-000 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÁO 

4 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO N.: 02.7g0 

(RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 
00290.1998.004.23.00-4 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇA0 METAMAT 
RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES

MANDADO 

0 Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, Juiz do Trabalho da e VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ, manda o Oficial 

Proceda 5 PENHORA de crédito junto 5 
Secretaria de Estado da Fazenda - 

SEFAZ a ser pago i

de Justiça, a quem couber por 

distribuição para que: 

Companhia 
Matogrossense de mineração - METAMAT ATÉ 0 LIMITE DESTA 

EXECUÇAO, CUJO 

A penhora deverá recair nos créditos existentes da executada com as credora supra

-referida, inclusive 

VALOR, EM 28-11-2003, IMPORTA EM R$ 

4.261,79. 

créditos futuros, caso necessário 5
Uma vez penhorado, o Oficial de Justiça deverá 

certificar a data em que ocorrerão 
os repasses dos

satisfação do exeqiiente. 

créditos, NOMEAR como fiel depositário a pessoa 

responsável pelo repasse e 
INTIMA-LA para que, na 

data do pagamento, deposite o valor penhorado em conta judicial vinculada a estes autos, nos postos 

da agencia 2685 da Caixa Econômica Federal - CEF ou agencia 1216-5 do banco do BRASIL S.A.

instalados no prédio do F6rum Trabalhista de Cuiabá - MT, este localizado na avenida Fernando Correa 

0 fiel 
depositário estará 

desobrigado do encargo assim que efetuar o depósito em conta 

judicial,

da Costa, n.° 1682, bairro Jardim Tropical, Cuiabá - MT, CEP 78065-000.

entretanto, caso não o faça, será 
considerado depositário infiel, com as sanções legais dai advindas. 

Fica o 0 cial de Justiça autorizado a solicitar reforgo policial, mediante a simples 
apresentação deste à autoridade 

compet(e e, b o a proceder ás diligências necessárias ern qualquer dia ou hora. 

Eu, 2 
--NWAGNER 

FERREIRA BENFICA, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este 

I i 
mandado 

GUIADA, 17 de novembro de iO3. 

WANDERLEY PIANO D SI A 

Juiz do Trabalho 

COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇA0 
METAMAT 

AV. JURUMIRIM, N° 2970 

BAIRRO CARUMBÉ 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

OBS: 

78050-030 



METAMAT Y1) P -SSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 4110 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no : 2550/98 
Exequente: Gerson Vargas Lopes 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA'E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



lkftr 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HATO GOA.SO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo: 2550/1998 
Exequente: GERSON VARGAS LOPES 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, já 
qualificada nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a busca e apreensão 
dos autos, eis que se encontram desde o dia 30 de abril do corrente ano em carga 
com o advogado do reclamante, conforme extrato em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 25 de novembro de 2002. 

NEWTON RU 1 A COSTAE FARIA 
OA /MT 2597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

FTCBA/081032.2002/25-11-2002/14:40/4 



44411PUDICIAR/O 0111 
r• STIÇA DO TRABALHO 4 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIÃO SIEx - nao CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL MANDADO N°.: 07.449 (RECLAMADO)
PROCESSO N°. SIEX 

2.550/1.998(4VARA/00290/1.998) RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

12/06/2000 

MANDADO DE PENHORA IU AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre 'Cantos outros, pertencentes 4 executada, quantos bastem para total quitação do débitos cujo valor, na data de 31/05/2000, importa em R$2.881,95 - observando o(a) Oficial(a) de Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 
IMÓVEL DESCRITO A FL. 229, CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
INDICADO NA CÓPIA ANEXA. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 12 de Junho de 2000 

41619ONAL wsusimlift 

ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUÃS,BLOCO SEPLAN,CPA 

cuIAEk - mm 

NOME DA PESiSOA INTIMADA: 
RG N° . :  QAQ ? 0 
CARGO OU FUNÇÃO: ( 1 C 
DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

e-vo 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N 
4) UO 

AS
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-4 • r_ —*MATRICULA 

1.325 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL 

FOLHA FICHA •4 ()\ 
REGISTRO DE IMÓVEIS 02 ) 

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

24 01 -I CUIABÁ MATO GROSSO 

A MATRÍCULA DATA: 25/0611.976. 

CIRCUNSCRIÇÃO: CUMBA-MT 

Imóvel: 2° Distrito. BAIRRO DO TERCEIRO. Imóvel com a area de 01 ha 2.000m2, 
desmembrado de area maior pertencente à AABB, com os seguintes limites: ao Norte 

corn a estrada de Rodagem para o Campo Velho e corn terceiros; ao Sul com terras 
pertencentes A AABB e corn a faixa pertencente à Marinha; a Leste corn terras 
pertencentes à AABB; à Oeste corn a margem esquerda do Córrego Gambá. Os marcos 
estão assim situados: o ° esta cravado à 4,00m da marqem esquerda do Córrego 
Gambá, limitando corn terras de quem de direito; o 2° limita-se corn terras de quem de 
direito, distante 98,00m do 1°, ao rumo de 54°30'3E; o 3° marco está encravado junto a 

estrada para o Campo Velho, limitando-se corn terras de quem de direito, distante 

98,30m do 2°, ao rumo de 30°00'NE; o 40 marco encontra-se ¡unto a estrada para o 

Campo .Velho limitando-se corn . terras pertencentes à AABB, distante 11,00m do 3°, ao 
rumo 54°00'SE; o 50 marco está limitando com terras pertencentes à AABB, distante 
93,00m do 4°, ao rumo de 30°00'SW; o 60 marco limita-se com terras pertencentes a 
AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 5°, ao rumo de 
57°15'SW; o 7° está a 3„00m da margem esquerda do Córrego Gambá, nos limites da 

faixa de domínio da Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rumo de 54°30'SE, distante 
também 107,00m do 1° marco em diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego 

Gambá. Serve como limite natural entre o 70 e 10 marcos o Córrego Gambá, por sua 

margem esquerda. Adquirente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO — CODEMAT, CGC n° 03.474.053-001, sediada nesta Capital, na 

Rua Pedro Celestino n° 24-26, representada pelo seu Diretor Presidente Antônio. Moysés 

Nadat CPF 002.133.571, identidade n° 1.474-MT, residente nesta cidade. 

Transmitente: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL, CGC if 03.210.903-

001, sediada em Coxipó da Ponte, nesta Capital, representada peio seu Presidente Luis 

Claudio Vergani, CPF 543.707.798, R.G 664.987-SP e seu Vice Presidente Camilo Sergio 

Attala Neto. Titulo de Transmissão:  Escritura de COMPRA E VENDA, de 14104/1.976, 

fls. 131v a 133v do livro 237-A, do 20 Oficio da Capital. Valor: CrS-I33.000,00 (cento e 

trinta e três mil cruzeiros). Anterior: 36.111, A fls. 90, do livro 3-AB, em 13/0311.968. 

Condições: Nào Há. 
MATRICULADO POR: 

Segundo Serviço Notarial 
e Registra! 
CircunscrlçASegu 

Moem d 
Escreve 

redo Correa da Silva 
e Juramentada 

do Serviço Notarial 
e Registra! 

1. Circunscrigão 
CUIABA MATO GROSSO 

R1/1.325, em 13111/1.904. Credores: 1) TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE 

AUTOMÓVEIS LTDA, corn sede a Av. Fernando Corrêa da Costa n° 1.263, nesta Capital, 

CGC/MF — 03.021.047/0001-40; 2) HUIVIES LOCADORA DE MAQUINAS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, corn sede A Rua Alcindo Guanabara n° 24, Cobertgra 01, no 

Rio de Janeiro-Rd; 3) CIPAASA CARROCERIAS IMPLEMENTOS E MAQUINAS 

AGRICOLAS S/A corn sede a Av. Presidente Castelo Branco, 1.571 em Santa Cruz do 

CGC1P../11: — 95.443.93310001-6D. Devedor: COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODETVIAT constituída na 

forrna dos art. 10 e 19 da Lei 2626 de 070766, Sociedade Anônima de Economia Mista, 

corn se-de no Centro Politico Administrativo — CPA, nesta Capital, CGC/MF n° 

03.474.053/0001. Titulo: Escritura Pública de Confissão de Divida corn garantia, 

hipotecária de 01/10/1.904, fis. 34 a 38 do rim 252-A do 2c? Oficio desta Capital. Valor: 

Cr$2.186.566.430 , incluindo neste valor os imóveis matriculados nos seguintes n.'s 

36.506; 36.507 e 36.508, fis. 10, 11 e 12 do livro 2-EQ no RGI de Cuiabá. Prazo: 02 
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PODER .TUDICIARTCr 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAuto - 23» REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SEÇÃO 17jCITAÇXO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCITYENTES 

Processo N° 2.550/1.998 

Mandado N° 7.449/2.000 

1 

• 

• 

AUTO DE PENHORA 

Aos.01...de agosto do ano de 2.000, no Bloco 

Seplan, Palácio Paiaguás, Centro Politico Administrativo, Cuiabá, onde 

compareci em cumprimento ao V. nrandado retro-, passado- a- favor &-

GERSON VARGAS LOPES contra CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO 

DE NIT-CODEMAT 7 parapagameata da importáll' cia,de.R.S2.2.81,95. 

(Dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos ), não 

tendo o Executado, no prazo que lhe foi marcado, conforme certiclão retro, 

efetuado o pagamento nenr garanticto- a execuçao-, procedi A- penhora dos 

seguintes bens, para garantia do principal, ¡tiros de mora, correção 

naonetáriae. custa  da referida processa -

Um lote de terreno com área de 2.000m2, desmembrado de área 

maior pertencente AABB, com os seguintes limites: ao Norte com a 

estrada de Rodagem para o Campo Velho e com terceiros; ao Sul 

com terras perteincentes-ir AAB13-e- com-faix-ar pertencentrit marinha; 

Leste com terras pertencentes à AABB; I Oeste com a margem 

esquerda. da Carrega Gamlai... Os =areas elan assim. situadar- U1° 

está cravado à 4,00 in da margem do Córrego Gambá, limitando com 

terras de quem de direito; o 2° limita-se com terras de gum de 

direito, distante 98,00m do 1°, ao rumo de 54°30'SE; o 30 marco estfi. 

encravade ¡unto k estrada- Farr o- Camprr Vent, limitandrr-se conr 

terras de quem de direito, distante 98,30111 do 2°1 ao rumo de 

30°00NE; o 4° -mareo -eneontra-se junto a estrada para o Campo 

Velho limitando-se com terras pertencentes AABB, distante 11,00m 

do 3°, ao- rum- 54403S-E; o-59marrn esti limitandtr Mr terms-

pertencentes I AABB, di5tante98,00m do 4°, ao rumo de 30°00sw; o 

6° marcolimita-se corn terras pertencentes it AABB, nos limites da 

faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 50, ao rumo de 
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57`15'S-W; cr- 7° est* z 3,0O nr da margem esquerda- do Cor -Gambá, nos limites da faixa Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rumo de 54°3tPSE, distante- também- 107,00m- do-- r hum, em diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego Gambá. Servecomo limite 1)21-liral. entre. o 7° e 1° marcos o Cárrego Gambi, por sua. margem. esquerda. 
Lote adquirido nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em Cuiabá-MT, no Cartório do Segundo Oficio de Notas, desta- Capital; _enr 1404.76, *s- fls. 1-3tv a 133v, do firm- 23-7-A, e matriculado sob o número 1.325, As fls.24, ficha 01, do Livro 2-B, em 25.06.76, m3- Segundo Serviço Notarial-e 

Registral-deCtriabk-M-T. Benfeitorias: 
Possui uma_ Area coustruida- de. 320401 m2,- tombada. pela PatriacanioHistórico, construida no ano 1890 e parcialmente reformada em junho de 1983. HA uma construvio recente de 80,00 m2, coberta com telhas, composto por: uma sala, uma cozinha, dois banheiros e uma Arm 

Uminurtrde-airettarireartenrcr, conrytterrratr de-114, 50-m: Total da Avaliavio: R$ 
400.000,00(Quatrocentos mil reais) Feita a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

a• • a aa waa • aa••• 

uscileide M. K. Rondon 
Oficiala de Justica Avatiadora 

• 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 411

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO 

PROCESSO N°. 290/98 

e()

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 

economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 

Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 

sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante,

DR. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 

contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move GERSON VARGAS LOPES, processo supra, em trâmite por 

essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 

forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 

OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 

indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

I - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente A 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que 
"notoriamente atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 

Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 
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A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbencia desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites„mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 
poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado 
em primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável 
da prescrição. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDEFERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - 0 ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face A absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
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atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 

impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, requer-se a Vossa 

Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 

• 

2- DA COISA JULGADA 

Como consta das articulações iniciais do Reclamante, envolvente 

da postulação sobre os reajustes salariais fundamentados nos termos da 

Sentença normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo 

Sindicato representativo da categoria profissional a que o Reclamante 

pertence, o Egrégio TRT da 23a Regido proferiu decisão concedendo aos 

empregados da Reclamada reajuste equivalente a 29,55%, a ser aplicado aos 

salários daqueles a partir de maio de 1.995. 

Todavia, MM. Juiz, contrariamente A. afirmação do Reclamante 

na peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23a Região nos 

mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado 

por força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se 

demostra pela documentação que escolta a peça de resistência ora ofertada. 

Aconteceu, ínclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 

considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que circulou 

no dia 11 do fluente Ines de abril (acórdão publicado na Revista LTr de 

junho/97, pág. 776) cuja cópia vai instruindo o presente, o v. Acórdão deu 

solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 

Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 

Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 

do Código de Processo Civil" 

Tendo o Sindicato suscitante interposto recurso de Embargos de 

Declaração contra aquela decisão extintiva do feito, a Turma Especializada 



daquele Egrégio TST, última instancia recorrível, rejeitou-os integralmente, 

como se vê da cópia do Diário da Justiça da Unido em que publicado o 

respectivo Venerando Acórdão, de n° 698/97. 

Sobre o tema já se pronunciou a Mlvla 3 a Junta de Conciliação e 

Julgamegtp de Cuiabá, que acolhendo a mesma tese, esposada em sede de 

contestação produzida in autos n° 908/97, assim pontificou, verbis: 

"{...} 0 Reclamante, na exordial, requer o cumprimento da 

decisão normativa decorrente do Proc. TRT-DC-1295/95, que 

deferira reposição salarial à ordem de 29,55%. 

0 pedido, a rigor, deve ser analisado sob o angulo de visada da 

reversibilidade dos efeitos do julgamento, em decorrência da 

reforma havida pelo C. TST, conforme noticiado (f. 77). 

E preciso que se tenha em mente que a coisa julgada, na ação de 

cumprimento, é atípica (Leis 7.701/88 e 4.725/65), dependendo 

sempre da possibilidade de modificação do Acórdão normativo, a 

qual repercute diretamente na coisa julgada e, por conseguinte, 

na ação promovida para obter o cumprimento pretendido. 

No caso presente os efeitos da decisão da Superior Corte 

Trabalhista, projeta efeitos "ex tunc", de forma a tornar 

inexequível, por assim dizer, a ação de cumprimento ajuizada 

com base na decisão reformada". 

Destarte, fulminada que foi a pretensão deduzida com 

fundamento nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a cuja sentença 

normativa se intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgada, 

requer-se seja o pleito julgado inteiramente improcedente, com a extinção do 

processo com julgamento do mérito, nesse particular. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 



a 

O Reclamante foi previamente dispensado no dia 31 de maio de 
1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua 
assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante 
prestouwrmalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução 
do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai 
instruindo a presente (doc ). 

2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluísse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava A. Reclamada 
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também A completa integralização dos depósitos As contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua 
extinção,1:/iu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente A multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 5.182,50 naturalmente 
que teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo 
de FGTS, apurado e diretamente depositado A sua conta junto A Caixa 
Econômica Federal, obviamente também levantado por ele mercê de servir o 
próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 
2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão 
do Reclamante" (trinta dias após), e que se constituiria do índice de 18,3%, é 
totamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 



• 

Realmente, tal pedido encontra-se A mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
entre as,partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem A livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
Tribunal da 23 Região, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
normativa sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996. 

Todavia, citado Dissídio foi extinto sem julgamento do mérito 
pelo Egrégio TRT da 23' Região, como se comprova pela cópia do D.J. da 
data de 03.02.97, inclusa, extraindo do universo jurídico qualquer resquício 
de legalidade A pretensão ora formulada. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

4- DO PEDIDO DE JUROS E MULTA POR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "iuros, multa e 
correeão monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso." 
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Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
art. 147 da CE impondo o pagamento de juros e multa por salários pagos em 
atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o pagamento de 
correção, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais encargos 
não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

5- DA PRESCRIÇÃO 

Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro de 1.991 a março de 1.993, uma vez 
que nesta ultima data perfez-se o qüinqüídio prescricional a que se referem 
tanto a Constituição Federal quanto a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que, na hipótese do acolhimento 
desse pleito, declare a incidência do instituto mencionado sobre o pedido do 
pagamento de juros referentemente ao período até março de 1.993. 

6- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência as planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 



A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, 
relativas aos anos de 1.994 e 1.995, como determinado pela Resolução 14/94, 
e em recepção ao que veio a ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

7- DA MATERIALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS 
FUNDIARIOS A CONTA VINCULADA DO 
AUTOR 

Esses depósitos são ordinariamente retratados pelos documentos 
que os sintetizam, os extratos analíticos expedidos pelos órgãos gestores dos 
recursos fundiários. Os recolhimentos realizados especificamente a favor do 
ora Reclamante estão refletidos por referidos extratos que vão instruindo a 
presente, expedidos tanto pelos antigos gestores, ao tempo da desobrigação 
centralizante, quanto pelo que ora detém a exclusividade depositária, a Caixa 
Econômica Federal, onde se denotam os saques procedidos pelo correntista 
titular. 

Dessarte, comprovada a regularização dos depósitos fundiários e 
nada havendo a integralizar nesse particular, mais se mostra o pedido 
totalmente improcedente, assim devendo ser declarado. 

8- SALÁRIOS - DO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante, em 1.993, 
mês de julho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros 
por descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a 
atrasos quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

2k toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros 
quando efetivamente ocorridos os atrasos alegados pelo que deve ser julgado, 
como medida de justiça, totalmente pago, devendo, por isso tal pleito ser 
julgado totalmente improcedente. 
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9 - DAS FÉRIAS 

0 Reclamante, sub-repticiamente faz incluir nos desvãos do seu 
requerimento, sem qualquer adrede alusão nos fundamentos do seu pedido, 
alegados direitos relativos a férias que não teriam sido gozadas no período 

A toda prova improcede o pedido, eis que, conforme se 
depreende da documentação que vai junto à presente, constituída do 
competente "Comunicado" e "Ficha de Controle de Férias", onde constante o 
período em que concedidos e inteiramente gozados os períodos apontados na 
inicial. 

Desde já se requer seja o pleito julgado improcedente. 

O 

e 

10 - DOBRA DO ART. 467. 

Inexistem verbas salariais, stricto sensu, inadimplidas, portanto 
carece de causa de pedir o Reclamante ao postular a aplicação da multa 
preconizada no artigo 467 da CLT, devendo também esse pleito ser julgado 
improcedente. 

11 - DEMAIS REFLEXOS PLEITEADOS 

Em observância ao principio legal de que os pedidos acessórios 
seguem a sorte do principal, os reflexos, ou "diferenças", sobre o seguro-
desemprego, verbas rescisórias, conforme já exposto, e demais eventualmente 
pleiteados devem ser julgados inteiramente improcedentes. 

12 - DA LITIGANCIA DE MA-Ft 

Ostensiva e inescondivelmente obrou o Reclamante movido por 
flagrante má-fé ao vindicar o reconhecimento de direitos trabalhistas de que 
tinha, como tem, plena consciência de não fazer jus. 

Realmente, no que pertine à pretensão respeitante ao salário 
relativo ao mês de junho de 1.996 e as férias correspondentes ao período 
relativo aos anos de 93/94 e 94/95, aquele normalmente recebido por ele e 
estes inteiramente gozados remuneradamente, fere o Reclamante o cumeeiro 

11 
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principio, que obriga à parte absoluta lealdade jurídico-processual, pena de 
submeter-se às prescrições insitas nos artigos 16 e seguintes da Lei Adjetiva 
Civil, supletoriamente aplicável ao processo laboral. 

Desde já se requer seja o Reclamante condenado nas penas desse 
dispositiw legal. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

O 

• 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 02 de abril de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



JUDICIÁRIO 
gA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 4a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 000442-1 

(RECLAMADO) 
09/03/98 

PROCESSO N°: 00290/98. 
AUll1NC1A :2 de abril de 1998, quinta-feira, is 13:18 horas RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOIITICADO(A) a comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço 
e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissao 
(CLT, art.844) e apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts.821 e 845 CLT) devendo V.Sa estar presente independentemente de 
seu advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1" do art. 843 consolidado. 

O 
qu 

não comparecimento de V.Sd., importara na aplicação de revelia e contissdo 
a matéria de fato. 

Anexo cópia da inicial. 
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CERTIFICO que o presente expediente foi cncaminhadO ao dostinatario,via 
postal em 

COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN, CPA 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

CUIABÁ - MT 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 

DE Cp_ NCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

I 

GERSON VARGAS LOPES, brasileiro, casado, CPF n° 183.949.900-10, 

Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, n° 164, Goiabeiras, 

Cuiabá /MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino Pimentel, 14, 

Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus advogados "ut" 

mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 01.02.84, sendo dispensado sem justo motivo em 01.07.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do último salário mensal 
é de R$ 1.393,20( Um mil, trezentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

Rua Galdino Pimentel II° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

A reclamada deixou de incorporar aos salários da reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários da reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de juU95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/9 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Baiboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
Novembro/95 22/12/96 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, 
multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

Requer que se digne V Exa determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas i apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Rua Galdino Pimentel n° 1 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, 

Fone: (065) 624-2388 / 624 
Cuiabá - MT 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectários legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado no item 4, acima. 

f) Pagamento das férias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo 
reclamante. 

0 reclamante esta desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários mínimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 
a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob 
pena de revelia e confissão, sendo finalmente conde don g forma de pedido acrescido de 

Rua Galdino Pimentel n° 14, frol‘ 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, 3, \t . • 

Fone: (065) 624-2388 / 624 
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Rprarrin Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior 
advogados 

juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em 

Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 

testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

P. p Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 de iv) de 1998. 

CARLOS 
OAB/MT. 

E BRAZIL BARBOZA 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23' REGIÃO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 1998, reuniu-se a 4' Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 

Dr.' Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que ao final 

assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 290/98, entre as partes: GERSON 

VARGAS LOPES e COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 
As 13:23 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM°. 

Juiz Presidente, apregoadas as partes. 
Reclamante presente, acompanhada de sua patrona De Maria do 

Carmo de Oliveira Neta. Reclamada presente, representada pela preposta Sr' 

Odete Pinheiro da Silva, acompanhada de sua patrona Dr' Angélica Monteiro 
da Silva, que ora junta carta de preposição, procuração, substabelecimento e 
estatuto social. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de 

defesa escrita, acompanhada de documentos, dos quais se dá vista ao 
Reclamante pelo prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 14.04.98, 
oportunidade em que o Reclamante deverá declinar a causa de pedir em relação 
aos reajustes salariais. 

Para instrução adia-se a presente para o dia 26.05.98 às 15:00 
horas, quando as partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais, 
sob pena de confissão, sendo que as testemunhas comparecerão independente 
de intimação, ou, querendo, as partes poderão apresentar o rol, no prazo legal, 
sob pena de preclusdo da prova. Cientes as partes. Nada mais. 

Suspensa às 13:28 horas. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

Paulo Cesar Moraes Xavier 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Recte: Recdo: 

Alfredo Augusto Macedo Neto 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Adv. Recte: Adv. Recdo: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
4° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

MATO GROSSO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Processo n°290/98. 

• 

Aos vinte e nove dias (a9) do mês de maio 
de hum mil novecentos e noventa e oito (1998) as 17h04min 
horas, na sala de audiência desta Junta, sob a presidência da 
MM a Juiza Substituta, Dra MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, 
presentes os Senhores MM° Juiz Classista Representante dos 
Empregados e o MM° Juiz Classista Representante dos 
Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 
litigantes, GERSON VARGAS LOPES, reclamante e CODEMAT - 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os 
votos dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
011GINIXt. 

ASSONIAIDO 



I. RELATÓRIO 
GERSON VARGAS LOPES, reclamante, 

através de advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista em face 
a CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, reclamada, qualificada; alegando admissão 
em 01.02.84, demissão sem justa causa em 01.07.96, salário 
mensal de R$ 1.393,20; pendem diferenças salariais e correção 
monetária dos salários pagos em atraso; devidos reajustes 
salariais; acusou atraso nos depósitos do FGTS; com base nesses 
fatos e direitos postulou as verbas elencadas a fl. 06, honorários 
advocaticios e assistência judiciária. 

Pugnou pela procedência, protestou por 
produção de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.500,00; 
juntou documento de fl. 09. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação 

escrita, fls. 42/53, alegando preliminar de inépcia da inicial, coisa 
julgada; no mérito, alegou concessão do aviso prévio no dia 
31.05.96; cumprimento deste nos moldes legais; o salário de 
junho de 1996 foi pago; quanto ao FGTS, firmou-se com a CEF, 
acordo de parcelamento, convencionando-se pagamento da 
divida relativo ao FGTS, o acordo foi cumprido; indevidos os 
reajustes postulados no período de junho de 1995 a maio de 
1996, posto que desprovido de suporte jurídico; indevidos multas 
e juros dos salários pagos em atraso; prescritas verbas 
alcançadas pelo qüinqüídio legal; indevidas diferenças 
consubstanciada no reajuste de 1995/1996; foi concedido 
reajuste linear de 15% retroativo a 01.11.94, pelo que, no caso de 
eventual condenação, pugnou pela compensação; juros 
relativos aos salários em atraso foram pagos no mês de julho de 
1993; férias foram gozadas e quitadas; é o reclamante litigante 
de má-fé. 

Pugnou pela improcedência, requereu 
produção de provas. 

A MM a Junta determinou complementação 
a inicial, fl. 1 1, quanto a causa de pedir relativamente aos 
reajustes salariais. 



Com a defesa vieram os documentos de fls. 

54/163, manifestando-se a parte autora, fl. 165. 
Ausente a reclamada, sendo requerido, 

nesta oportunidade, pelo reclamante, aplicação dos efeitos da 

confissão, em razão da ausência daquela. 
Dispensado depoimento pessoal do autor. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. Razões finais remissivas pelo reclamante. 
Prejudicada a última proposta 

conciliatória. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINARES 
INÉPCIA DA INICIAL 
A MM a Junta determinou que o reclamante 

complementasse a inicial, declinando a causa de pedir relativa 

aos reajustes salariais. A reclamada conduziu sua defesa, 

entendendo que, os reajustes buscados estavam previstos no 

Dissídio Coletivo, instaurado junto ao Egrégio Tribunal Regional 

do Trabalho, o qual foi extinto sem exame do mérito pelo 

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 0 reclamante, fl. 165, 

alegou que aludido Dissídio Coletivo versa sobre matéria diversa 

da buscada nestes autos; nesta oportunidade, conforme 

determinado pela MM a Junta, a emenda deveria ser 

apresentada e não o foi. 
Como se vê, os reajustes salariais pleiteados 

pelo autor, estão desprovidos de causa de pedir e tal omissão 

não foi sanada pela parte autora, não restando outra solução 

sendo, de oficio, extinguir o pleito sem exame do mérito, com 

espeque no artigo 267, I, CPC, quanto ao pleito de diferenças 

salariais e reflexos (alíneas "h" e "c", do pedido). 
A reclamada arguiu inépcia da inicial, ante 

ausência de provas da alegação do reclamante relativamente 

as datas dos pagamentos de salários. A matéria aventada pela 

reclamada, em sede preliminatória, desafia análise in meritum 

causae. No mais a petição inicial atende aos requisitos do artigo 

840, § 10, CLT. Rejeita-se preliminar, no tópico proposto pela 

reclamada. 

RIGINAL 
ASSINADU 



COISA JULGADA 
A reclamada argüiu o instituto da coisa 

julgada; alegou - o Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, instaurou 
junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23° Regido, 
Dissídio Coletivo, o qual abarcou os reajustes buscados pelo 
autor; asseverou que, referido Dissídio Coletivo foi objeto de 
recurso junto ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, o qual 
extinguiu o feito sem exame de mérito. 

A preliminar aventada restou prejudicada, 
haja vista que, o pedido relativo ao reajustes salariais foi extinto 
sem exame do mérito, por inepto. Nada apreciar. 

MÉRITO 
PRESCRIÇÃO 
Oportunamente argüida. Acolhe-se. 

Prescrita pretensão anterior a 06.03.93, com espeque no artigo 
70, XXIX, alínea "a", da Constituição Federal. A MMa. Junta 
extingue o processo anterior a essa data, com exame do mérito, 
com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, exceto 
quanto ao pedido do FGTS, posto que, a prescrição aplicável é 
a trintenária. 

SALÁRIOS EM ATRASO 
O reclamante postulou correção 

monetária dos salários pagos em atraso; declinou as folhas 
04/05, os meses e a data do pagamento do salário do 
respectivo mês. A reclamada alegou quitação do postulado. 
Conforme verifica-se à fl. 55, a reclamada comprovou, em parte 
o pleito obreiro, ou seja, pagamento até junho de 1994. A MM° 
Junta declara integral quitação da correção monetária até 
junho de 1994. 

Defere-se correção monetária dos salários 
pagos em atrasos de julho de 1994 a junho de 1996. Observará 
para fins de cálculo os § 2° e 3°, artigo 147 da Constituição 
Estadual e datas insertas às fls.04/05. Indefere-se a multa, ante a 
inexistência de suporte legal (artigo 147, § 3°, Constituição 
Estadual); juros são devidos a partir do ajuizamento dessa 
demanda. Base de cálculo - fichas financeiras, fls. 55/59. 



O salário de junho de 1996, foi quitado, 
conforme afere-se no documento de fl. 56 e fl. 87. Nada é 
devido a este titulo. Aliás o reclamante, na exordial, apontou à fl. 
05, que o salário de junho de 1996 foi recebido no dia 12.08.96, 
requerendo dai a correção monetária. 

FGTS 
0 reclamante alegou atraso nos depósitos 

do FGTS. 

S 

A reclamada firmou com a CEF acordo de 
parcelamento da divida, fls. 146/153; juntou aos autos 
documentos de fls. 154/159, comprovando o controle de 
parcelamento; juntou aos autos, fls. 60/83, extratos analíticos 
expedidos pelos bancos depositários. 0 reclamante ante a 
prova documental apresentada pela reclamada não declinou 
em que meses penderam os depósitos do FGTS, restando dai 
indeferido o pleito. Ainda que não o fosse, conforme verifica-se 

fl. 151, cláusula oitava do Acordo de Parcelamento da Divida, 
no caso de extinção do contrato de trabalho o recolhimento do 
FGTS deveria ser feito de uma só vez. 0 contrato de trabalho 
resolveu-se, conforme afere-se no documento de fl. 04; o 
reclamante sequer declinou na exordial o montante levantado 
a titulo de FGTS, para que pudesse esta E. Junta manifestar-se 
sobre a pertinência do pedido. Assim, restaria, igualmente 
indeferido o pleito. 

AVISO PRÉVIO 
O reclamante postulou o aviso prévio. A 

reclamada alegou concessão e cumprimento nos moldes legais. 
Conforme afere-se à fl. 88, o aviso prévio foi concedido em 
31.05.96, percebendo o autor, a remuneração respectiva 

durante a execução deste. Nada é devido a este titulo. 

FÉRIAS 
O reclamante postulou férias não gozadas 

relativas aos períodos aquisitivos de 1993/1994 e 1994/1995. 
Conforme afere-se as fls. 84/86, as férias relativas ao período 
aquisitivo de 1993/1994 e 1994/1995 foram gozadas de 30.01.95 
a 01.03.95 e 26.12.95 a 25.01.96. Nada a deferir, pois. 

NiAtA)

u.iuttoo- A" 



LITIGANCIA DE MA-Ft. 
È o reclamante litigante de má-fé, posto 

que, requereu a condenação da reclamada no salário de 
junho de 1996, em dobro, quando bem sabedor da plena 
quitação, tanto que, postulou a correção monetária do salário 
deste mês pago em atraso no dia 12.08.96 (fl. 95); a reclamada 
apresentou recibo de quitação, fl. 87 e, mesmo assim, o 
reclamante em sua impugnação não retratou o pedido, fl. 165. 
Conaena-se, por força do artigo 18, § 2°, CPC, o reclamante a 
indenizar a reclamada no importe de 20%, incidente sobre o 
valor da causa, ou seja, R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos até 
do efetivo pagamento, devendo operar-se a compensação de 
crédito e débito, oportuno tempore. 

•• 
e 

• 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não configuradas as hipóteses do artigo 14, 

da Lei 5587/70, indeferem-se honorários advocaticios e 
assistência judiciária. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MNI° 4° Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência 

de votos e nos termos fundamentação retro que integra este 
dispositivo decretar, de oficio, inepto o pedido relativo aos 
reajustes salariais (alíneas "b" e "c", fl. 06), extinguindo-se quanto 

a este o feito sem exame do mérito; rejeitar a preliminar de 
inépcia da inicial, pela reclamada argüida; declarar 
prejudicada análise da preliminar de coisa julgada, em face o 
decretação da inépcia da inicial relativo ao pedido de reajustes 
salariais e, no mérito, acolher a prescrição qüinqüenal para 
extinguir o feito com exame do mérito no período anterior a 

06.03.93, exceto quanto ao pedido do recolhimento do FGTS, 
posto que aplicável a prescrição trintenária e julgar PROCEDENTE 
EM PARTE a pretensão do reclamante GERSON VARGAS LOPES 
DE SIQUEIRA, reclamante condenando CODEMAT - COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Reclamada, a pagar, em oito dias, correção monetária dos 
salários Quitados em atrasos, a partir de julho de 1994 até final do 
contrato. 



e Juros e correção monetária, na forma da 

lei. 

• 

Observem-se OS recolhimentos 

previdenciários e fiscais, na forma da lei. 
A MM° Junta, por maioria de votos, vencido 

o MM° Juiz Classista Representante dos Empregados, cujas 

razões do voto divergente, ora se junta, condena o reclamante 

a indenizar a reclamada, na forma da fundamentação, em 

decorrência do instituto da litigância de má-fé. 
Liquidação por cálculo. 
Observe-se a base de cálculo e 

compensação de débito e crédito. 
Custas pela Reclamada, calculadas sobre 

da condenação provisoriamente arbitrado de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), sujeitas a 
com plementação final. 

Ciente o reclamante. 
Intimar a reclamada. 
Prestação jurisdicional entregue. 
Nada mais. 

ORIGINAL 
Assitu 

Do 
MARA APARECIDA DE ULIVUKA OR/BE 

Juiza do Trabalho Substituta 
ORIC• ASS!' 

PAULO CÉSAR MORAES XAVIER ALFREDO AUGUSTO MACEDO NE10 

juiz Classista Represeni ante Juiz Classista Representante 

dos Empregados dos Empregadores 

ADRIANA C. N. BENATAR 
DIRETORA SECRETARIA 



PODER JUDICIÁRIO 

jvisy6iistp6BALH0 
IgA "MOM% DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a RE GIAD 4 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 
LT.t, : 01.394 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°.: 4aJC47/00290/98 
RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, constante da cópia anexa. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaininilado ao dest.natário,via 
postal em 

ADRIANA CANCIEW1 

4 feira 

leita .5liendes 

tlitfiLiVf7t) BENATAR 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N°1823/93 

ECEBI 

uspormAv4i -t vavAti coDEMAT 

S 
COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

CUIABÁ - MT 

02/06/98 



• 

O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEgio LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 10.571 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. SIEX 2.550/98 (4'JCJ-00290/98) 

RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 

03/09/98 

WIMP:DO DE CITAÇÃO, PENHORA E Awamkao 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 48 

horas a quantia de R$2.165,22 , devida no processo conforme demonstrativo a 

seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : 

FGTS A Depositar 

R$ 1.944,60 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contábeis R$ 180,00 

Honorários Insalubridade 

Custas R$ 40,62 

TOTAL (em 01/07/98) R$ 2.165,22 

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, R$170,03 refere-se A parcela 

devida ao INSS. 

E de exclusiva responsabilidade do executado a apuração, dedução e 

recolhimento do imposto de renda retido na fonte, cf. art. 46, da Lei n° 

8541/92, e art. 3° da RA 60/98 do TRT da 23' Região, c/c o Provimento n° 01/96 

da CGTJ/TST. 

Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do 

débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) 

bem(s) necessário(s) para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 

g, art 1 -79 C 1° e. 90 rin CPC) 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 

distribuição. 

CUIABÁ, 3 de Setembro de 1998 

OL .AL4.::331NADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de Seção 

COMPANHIA DE DESENV.D0 ESTADO DE MT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
(JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2550/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 24/08/98 (2' feira) 

Nádia clue] da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de .fls. 183/187 e retificação de 
.fls. 191/192, fixando o valor do crédito bruto do 
reclamante em R$ 1.944,60, valores atualizados até 
01/07/98, devendo ser observado o Provimento n" 
01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, 
se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 180,00. 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 
40,62. 
intime-se o reclamante desta decisão, infbrmando que 
a execução seguirá o rito do art. 884 da C1,T. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos a Seca() de Citação, 
Penhora e Solução de Incidentes da SlEx. 

CuiabaNIT, 24/08/98 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX 

• 
• 

PROCESSO SIEX N° 2.550/98 SLEM 

RECLAMANTE : Gerson Vargas Lopes 

RECLAMADO: CODEMAT S/A 

• 

DENICE SANTIAGO PETRONI, contadora CRC-MT n° 006302/0-1 perita 

credenciada no processo em epígrafe, vem mui respeitosamente el nobre presença de 

V. Exa, atendendo o despacho fl. 188, excluindo dos cálculos sobre os salários pagos em 

atraso o Deposito Fundiário. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá-MI., 14 de Agosto de 1.998 

ASF)iNADC 
Denice Santiago petroni 

CRC-MT 006302/0-1 
Perita do Juizo 
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• 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX 

PROCESSO SIEX N.° 2.550/98 SLEM 
RECLAMANTE : Gerson Vargas Lopes 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

DENICE SANTIAGO PETRONI, contadora CRC-MT n.° 006302/0-1 

perita designada no processo supra referenciado as fls. 180, vem mui 

respeitosamente à nobre presença apresentar o seu "Laudo Pericial", que 

compõe-se de três quadros, no importe final com juros de R$ 2.125,21 (Dois mil, 

Cento e Vinte e Cinco Reais e Vinte e um Centavos) discriminados conforme 

demonstrativo abaixo: 

• 
( + ) Total devido R$ 2.125.21 

( -) INSS a descontar R$ 170,03 

( = ) Total Liquido do Reclamante em 01.07.98 R$ 1.955,18 

Obs.: 0 Recolhimento do IR é da responsabilidade do EXECUTADO 

o ensejo, estima os seus honorários periciais em R$ 250.00 (Duzentos e 

cinqüenta Reais) pelas horas técnicas trabalhadas. Desde já coloco-me ao dispor 

de V.EXa., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

puialzhi-MT., 23 de Junho de 1.998 

:IiI- 
D nice Santiago Petroni 

CRC/MT n°0063021 
Perita do Juizo 



PROCESSO SIEX N° 2.550/98 SLEM 
RECLAMANTE : Gerson Vargas Lopes 
RECLAMADO: Codemat S/A 

METODOLOGIA APLICADA 

Esta perita informa que para fornecer o seguinte laudo baseou-se única e 
exclusivamente nos exames dos documentos que lhe foram facultados para 
consulta, tomando por base a sentença as fls.168 à 174. 

Os cálculos foram elaborados em forma crescente (mês/ano), procurando 
focalizar o conteúdo designado, conforme esclarecimentos abaixo: 

- SALÁRIO BASE 

• 

• 

Esta rubrica foi calculada com base conforme determina a r.sentença. 

- VERBAS SENTENCA 

• Correção Monetária dos Salários em Atraso 
• FGTS s/ Correções Monetárias 

As verbas deferidas em sentença foram calculadas com base nos Enunciados 
das Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho - Resolução Administrativa n° 
44/85. 

Os indices de correção monetária para o crédito trabalhista em questão foram 
apurados conforme segue: 

- Lei 6.899, Art. 01 de 08/04/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 
- Dec. Lei 86.649, Art. 01 de 25/11/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 
- Dec. Lei 2.322, Art. 03 de 26/02/87 (VARIAÇÃO DE ORTN) 
- Med. Prov. 38, Art. 06 Inc. V, de 03/02/89 (POUPANÇA) 
- Lei 7.738, Art. 06, Inc. V, de 07/03/89 (POUPANÇA) 
- Lei 8.177, Art. 39, parag. 02 de 01/03/91 (TAXA REFERENCIAL) 

Os juros foram aplicados a partir do ajuizamento da ação obedecendo o artigo 
883 da Consolidação das Leis Trabalhista e Decreto Lei 2.322 de 27/02/87 e 
Lei 8.177 de 04/03/91. 

Cuiabá-MT., 23 de Junho de 1.998 

Den e Santiago Petroni 
CRC/MT n°0063021 

Perita do Juizo 



CALCULO PERICIAL 

I—TEVIONSTRATIVOS DAS CORREÇÕES MONETARIAS DOS SALARIOS PAGOS COM ATRASOS  
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III - RESUMO GERAL  _ 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
4a VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ. 

Processo n.° 00290.1998.004.23.00-4 
EXEQUENTE: - INSS 
RECLAMANTE: GERSON VARGAS LOPES iff--
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos da 
Reclamação Trabalhista em epígrafe vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência por seu advogado, manifestar do 
despacho retro, nos seguintes termos: 

!:1 096107.2005125-10-2005115: 16/4 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 

juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuararn. 

um Termo de Transação, determinando a forma de pagamento 

para solucionar os antigos processos trabalhistas que a mais 

de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam as Varas do 

Trabalho desta Comarca. 

0 item 10 do Termo de Transação (doc. anexo), 

in verbis: 
"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, A. conta bancária judicial que 

para tanto torna estipulado a importância de 

R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 

Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo acrescentando 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando R$ 270.000,00 

(duzentos e setenta mil reais) depositados mensalmente na 

conta judicial, para pagamento das reclamações trabalhistas e 

seus acessórios (custas, honorários periciais e INSS). 
o ' 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 

deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 

devida quitação e futura extinção do feito, como bem determina 

o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Secretaria Judiciária 
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



O 

• 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo de Transação, enviando a Secretaria Judiciária do TRT, para que conforme as ,regr as adotadas, providencie ao pagamento do INSS ora executado, dando por quitado e extinto a execução. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabd-MT, 25 de outubro de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 



••• b PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

4' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N 03.112 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 00290.1998.004.23.00-4 
1111111111111111111111111111111111111111001111111111111111 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECLAMANTE Gerson Vargas Lopes 
RECLAMADO Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O Doutor IVAN JOSÉ TESSARO, Juiz do Trabalho da 4" VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a quem 
couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo ou garantir a 
execução: 

Crédito liquido do(a) exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: 
Custas processuais: R$ 11,06 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: R$ 688,36 
IRRF: 

TOTAL (em 29/07/2005): R$ 699,42 
Estes valores estão sujeitos à atualização ate a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a 
direitos necessários para a garantia da execução. 

PENHORA e a AVALIAÇÃO de b is e/ou 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à au ridade 
competente, bem como a proceder ás diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da ela VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

Cuiabá, 8 de s bro de 2005. 

FERNA SIQ IRA PINTO FILHO 
Diretor de Secretaria 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Av Gonçalo A. Barros, 2.970(prdx presidio Carumbé) 
B. Planalto Cuiabá - NIT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

OES: 

° 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
4' VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ. 

Processo n.° 00290.1998.004.23.00-4 
EXEQUENTE: - INSS 
RECLAMANTE: GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos da 
Reclamação Trabalhista em epígrafe vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência por seu advogado, manifestar do 
despacho retro, nos seguintes termos: 



a

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 
juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram 
um Termo de Transação, determinando a forma de pagamento 
para solucionar os antigos processos trabalhistas que a mais 
de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam as Varas do 
Trabalho desta Comarca. 

AIN in verbis: wod 
0 item 10 do Termo de Transação (doc. anexo), 

"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, A. conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), 
(negritamos) 

1) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo acrescentando 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais) depositados mensalmente na 
conta judicial, para pagamento das reclamações trabalhistas e 
seus acessórios (custas, honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem determina 
o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Secretaria Judiciária 
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



- • • 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo de 
Transação, enviando a Secretaria Judiciária do TRT, para que 
conforme as regras adotadas, providencie ao pagamento do 
INSS ora executado, dando por quitado e extinto a execução. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

• 



4 o 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA e VARA DO 
TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

Proc. N. ° : 0290.1998.004.23.00-4 
Exeqüente: GERSON VARGAS LOPES 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 — 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e 
GERSON VARGAS LOPES, ambos devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente A. presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada de Termo de Transação que vai junto à presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

AGIt-C-0 -Li • , F DE BARROS. 
OAB/ 6.711 

O 

fr

BERA °se e• ES 
B/M 1/ 

Av. G nçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp©bol.com.br / dtmetamataibest.com.br 

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

A A 

METAMAT maw ifr;a2 



.UNZ 

Berardo Gomes 

Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Júnior 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

advogados 

, 1

•?-• 
- 

-; 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

yet' 

" 

GERSON VARGAS LOPES, brasileiro, casado, CPF n° 183.949.900-10, 
Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, n° 164, Goiabeiras, 
Cuiabá /MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino Pimentel, 14, 
Centro, Edf Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus advogados "ut" 
mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiagu.ds, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 01.02.84, sendo dispensado sem justo motivo em 01.07.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do Ultimo salário mensal 
é de R$ 1 393,20( Um mil, trezentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO 

Rua Galdino Pime , ntro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° , Sala 23, Cuiabá - MT. 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
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A reclamada deixou de incorporar aos salários da reclamante as correções salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano 

Assim, deixou de corrigir os salários da reclamante referente ao periodo 94/95, que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Marco/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Marco/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Marco/93 
Abril/93 
Maio/93 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
1 7/1 1/92 

16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
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Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96 
Abri/96 
Maio/96 
Junho/96 

19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 
22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96 
29/05/96 
09/07/96 
05/08/96 
12/08/96 

Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

Requer que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 
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A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da SenteKla a ser prolatada pelo Juizo: 

Cal Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

fi)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectarios legais, tudo como noticiado acima. 

Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a partir de Maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, ferias, inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados. FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, inclusive proporcionais e demais consectdrios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como noticiado no item 4, acima 

I) Pagamento das ferias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo reclamante. 
O reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os beneficios da JUSTIÇA GRATUITA com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor da condenação, com fulcro na legislação vigente 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 
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juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

P. p Deferimenio. 

a-MT, 06 de arço de 199 

/ CARLOS HENRIQUE BII1ZJL BA () 
OAB/MT. 3983 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23' REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/ 

ATA DE AUDIPACIA 

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 1998, reuniu-se a 4' Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 
Dr.' Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 290/98, entre as partes: GERSON 
VARGAS LOPES e COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 13:23 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM°. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhada de sua patrona Dr' Maria do Carmo de Oliveira Neta. Reclamada presente, representada pela preposta Sra Odete Pinheiro da Silva, acompanhada de sua patrona De Angélica Monteiro da Silva, que ora junta carta de preposição, procuração, substabelecimento e estatuto social. 
Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de defesa escrita, acompanhada de documentos, dos quais se dá vista ao Reclamante pelo prazo de 05 dias, a fl uir a partir do dia 14.04.98, 

oportunidade em que o Reclamante deverá declinar a causa de pedir em relação aos reajustes salariais. 
Para instrução adia-se a presente para o dia 26.05.98 às 15:00 horas, quando as partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, sendo que as testemu gas c parecerão independente de intimação, ou, querendo, as part poderá. a res nt r o , no prazo legal, sob pena de preclusão da rova. ien s as pa es da mal 
Suspensa a :28 I ras. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N° 290/98 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move GERSON VARGAS LOPES, processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - DO INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

“notoriamente atrasos foram verificados no pagamento cios saldos mensais.." 

Como cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes

O 

. 

Reclamante diz textualmente em sua exordia! que

Ora, afirmar pura e simplesmente que notoriamente vem a Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 
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A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordia] como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o 
poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos salários, segundo a candente 
afirmação do autor, muito bern pode ter ocorrido, se é que ocorreu, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado 
em primórdios da relação laboral que já engolfados pelo vórtice inexorável 
da prescrição. 

O mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável do INDEFERIMENTO, mercê da sabedoria do 
brocardo segundo o qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
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atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, requer-se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 

2- DA COISA JULGADA 

Como consta das articulações iniciais do Reclamante, envolvente da postulação sobre os reajustes salariais fundamentados nos termos da Sentença normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo da categoria profissional a que o Reclamante pertence, o Egrégio TRT da 23 Região proferiu decisão concedendo aos empregados da Reclamada reajuste equivalente a 29,55%, a ser aplicado aos salários daqueles a partir de maio de 1.995. 

Todavia, KM. Juiz, contrariamente à afirmação do Reclamante na peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23' Região nos mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se demostra pela docwnentação que escolta a peça de resistência ora ofertada. 

Aconteceu, ínclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que circulou no dia 11 do fluente mês de abril (acórdão publicado na Revista LTr de junho/97, pág. 776) cuja cópia vai instruindo o presente, o v. Acórdão deu solução A perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil" 

Tendo o Sindicato suscitante interposto recurso de Embargos de Declaração contra aquela decisão extintiva do feito, a Turma Especializada 
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daquele Egrégio TST, última instancia recorrível, rejeitou-os integralmente, como se vê da cópia do Diário da Justiça da Unido em que publicado o respectivo Venerando Acórdão, de n° 698/97. 

Sobre o tema já se pronunciou a MM a 3' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, que acolhendo a mesma tese, esposada em sede de contestação produzida in autos n° 908/97, assim pontificou, verbis: 

"{...) O Reclamante, na exordia], requer o cumprimento da decisão normativa decorrente do Proc. TRT-DC-1295/95., que 
deferira reposição salarial à ordem de 29,55%. 

0 pedido, a rigor, deve ser analisado sob o angulo de visada da 
reversibilidade dos efeitos do julgamento, em decorrência da reforma havida pelo C. TST, conforme noticiado (f. 77). 

preciso que se tenha em mente que a coisa julgada, na ação de 
cumprimento, é atípica (Leis 7.701/88 e 4.725/65), dependendo sempre da possibilidade de modificação do Acórdão normativo, a qual repercute diretamente na coisa julgada e, por conseguinte, na ação promovida para obter o cumprimento pretendido. 

No caso presente os efeitos da decisão da Superior Corte 
Trabalhista, projeta efeitos "ex tune", de forma a tornar inexequível, por assim dizer, a ação de cumprimento ajuizada com base na decisão reformada". 

Destarte, fulminada que foi a pretensão deduzida com fundamento nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a cuja sentença normativa se intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgada, requer-se seja o pleito julgado inteiramente improcedente, com a extinção do processo com julgamento do mérito, nesse particular. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 



O Reclamante foi previamente dispensado no dia 31 de maio de 1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai instruindo a presente (doc ). 

2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos fimdiários, como a seguir se demonstrard. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada celebrou Acordo de Parcelamento com o eirgao gestor, a Caixa Econômica Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
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também à completa integralização dos depósitos às contas vinculadas dos titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente (guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 5.182,50 naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

O pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 2 da exordia] da presente Reclamação, referente ao período 95/96, supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão do Reclamante" (trinta dias após), e que se constituiria do índice de 18,3%, é totamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 
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Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordái cia entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a respaldar tais pretensões. 

inexiste. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio Tribunal da 2Y Região, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença nonnativa sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 1.996. 

Todavia, citado Dissídio foi extinto sem julgamento do mérito pelo Egrégio TRT da 23 Região, como se comprova pela cópia do D.J. da data de 03.02.97, inclusa, extraindo do universo jurídico qualquer resquício de legalidade à pretensão ora formulada. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser julgado totalmente improcedente. 

4- DO PEDIDO DE JUROS E MULTA POR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de " .uros multa e corre ão monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso." 
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Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no art. 147 da CE impondo o pagamento de juros e multa por salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o pagamento de correção, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

5- DA PRESCRIÇÃO 
Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre saldrios pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se operara em relação aos meses de janeiro de 1.991 a março de 1.993, uma vez que nesta ultima data perfez-se o qüinqüídio prescricional a que se referem tanto a Constituição Federal quanto a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que, na hipótese do acolhimento desse pleito, declare a incidência do instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao período até março de 1.993. 

6- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA EXORDIAL 
0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja determinado aquela decisão tdo-somente o repasse do índice acumulado do IPCr para os saldrios no período que indica, conforme se comprova pela "Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme Cálculos elaborados estritamente em obediência as planilhas publicadas pelas instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n°14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por cento), retroativamente a 0/ de novembro de 1.994, para todos os seus servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 
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A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, relativas aos anos de 1.994 e 1.995, como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a ser determinado pela sentença de Dissidio. 
Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

7- DA MATERIALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS A CONTA VINCULADA DO AUTOR 

Esses depósitos são ordinariamente retratados pelos documentos que os sintetizam, os extratos analíticos expedidos pelos órgãos gestores dos recursos fundiários. Os recolhimentos realizados especificamente a favor do 
ora Reclamante estão refletidos por referidos extratos que vão instruindo a presente, expedidos tanto pelos antigos gestores, ao tempo da desobrigação centralizante, quanto pelo que ora detém a exclusiviciade depositária, a Caixa Econômica Federal, onde se denotam os saques procedidos pelo correntista 

titular. 

Dessarte, comprovada a regularização dos depósitos fundiários e 
nada havendo a integralizar nesse particular, mais se mostra o pedido totalmente improcedente, assim devendo ser declarado. 

8- SALÁRIOS - DO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante, ern 1.993, 
mês de julho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros 
por descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a 
atrasos quando efetivamente verificados no pagamento dos seus saldrios. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros 
quando efetivamente ocorridos os atrasos alegados pelo que deve ser julgado, 
como medida de justiça, totalmente pago, devendo, por isso tal pleito ser 
julgado totalmente improcedente. 

10 
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L '"‘./ •st 

9 - DAS FÉRIAS 

0 Reclamante, sub-repticiamente faz incluir nos desvãos do seu 
requerimento, sem qualquer adrede alusão nos fundamentos do seu pedido, 
alegados direitos relativos a férias que não teriam sido gozadas no período 
correlato. 

ik toda prova improcede o pedido, eis que, conforme se 
depreende da documentação que vai junto à presente, constituída do 
competente "Comunicado" e "Ficha de Controle de Férias", onde constante o 
período em que concedidos e inteiramente gozados os períodos apontados na 
inicial. 

Desde já se requer seja o pleito julgado improcedente. 

10- DOBRA DO ART. 467. 

Inexistem verbas salariais, strict° sensu, inadimplidas, portanto 
carece de causa de pedir o Reclamante ao postular a aplicação da multa 
preconizada no artigo 467 da CLT, devendo também esse pleito ser julgado 
improcedente. 

11 - DEMAIS REFLEXOS PLEITEADOS 

Em observância ao principio legal de que os pedidos acessórios 
seguem a sorte do principal, os reflexos, ou "diferenças", sobre o seguro-
desemprego, verbas rescisórias, conforme já exposto, e demais eventualmente 
pleiteados devem ser julgados inteiramente improcedentes. 

12 - DA LITIGANCIA DE MA-Ft 

Ostensiva e inescondiveltnente obrou o Reclamante movido por 
flap-ante má-fé ao vindicar o reconhecimento de direitos trabalhistas de que 
tinha, como tem, plena consciência de não fazer jus. 

Realmente, no que pertine à pretensão respeitante ao salário 
relativo ao mês de junho de 1.996 e às férias correspondentes ao período 
relativo aos anos de 93/94 e 94/95, aquele normalmente recebido por ele e 
estes inteiramente gozados remuneradamente, fere o Reclamante o cumeeiro 

11 



principio, que obriga à parte absoluta lealdade jurídico-processual, pena de 
submeter-se às prescrições insitas nos artigos 16 e seguintes da Lei Adjetiva 
Civil, supletoriamente aplicável ao processo laboral. 

Desde já se requer seja o Reclamante condenado nas penas desse 
dispositivo legal. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 02 de abril de 1.997 

_ 
NEWTON R Z DA OSTA E FARIA JAW D BARROS 

OAB/M' 2.597 OAB 28 
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Berardo Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Car= Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior 

Danielle Silva Castro 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. QUARTA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

C.) 

Proc. 29IL98 

Junte-se 
Einii./01-F Iv (220 

2 

RaFana Akria de 13arros Caidas 
.u1si irtaa 

r—
GERSON VARGAS LOPES, nos autos do processo acima, que contende com CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem impugnar os documentos 
dells. 54/163, fazendo-o na forma seguinte: 

1. Os documentos de fls. 54/59 e ,87, &min IMPUGNADOS eis que não contemplam o pagamento de todo o pedido do 
reclamante, bem como ainda os de fls. 87. 

2. Impugna os documentos de fiS. 60/8\l. e 145/163, vez que inexiste o comprovante de recolhimento de todo o FGTS 
devido ao reclamante. I ‘, 

3. Ficam impugnados docunie tos de fls. 89/94, por não contemplarem o pedido exposto na inicial. 

Impugna o doctunen 

41pda que o mesmo ainda 

Requer o prosse 

Cuiabá/MT, 14 de ab 

de fl 5/14, vez que o objeto de tal dissídio é diferente do do presente feito, sendo 
ntra u trâmite em grau de recurso. 

o to ate final condenação do Reclamado na forma do pedido. 

de 198 

BE' ' O 'UWE 
OAB/MT 87 

Rua Galdino Pimentel 14, centro - Cuiabá/MT 
fones (065)624-2388/624-8449 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23 REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/M 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de maio do ano de 1998, reuniu-se a 4' Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza Presidente 

Dr.' Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 290/98, entre as partes: GERSON 
VARGAS LOPES e COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 15:02 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM°. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhada de sua patrona De Maria do 
Carmo de Oliveira Neta. Reclamada ausente. 

Pela patrona do Reclamante foi requerido a aplicação da pena de 
confissão quando à matéria Mica ante a ausência injustificada da Reclamada, 
que sera analisada quando da prolação da sentença. 

Sem mais provas a serem produzidas, encerra-se a instrução 
processual. 

Razões finais remissivas pelo Reclamante. 
Ultima proposta conciliatória prejudicada. 
Para julgamento adia-se a:) preserite para ió dia 29:65.98 as 17:04 

horas. Ciente o Reclamante.' 

1 

ara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

- Alfr o Augusto Macedo Neto 
uiz Cssista Rep. dos Empregadores

Suspensa as/ 15:04 horas. 

er 
J z a sista ep. dos Ei regados 

Recte: 

Adv. Recte:\  NIVOrl,kk 

Recdo: 

"s< 

Adv. Recdo: 

so.0±0J-L. 
Ilona . ! enatai 
Diretora Secreteria 

JCJ Culabi . MT. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
40 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

MATO GROSSO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Processo n°290/98. 

• 
O 

Aos vinte e nove dias (29) do mês de maio 

de hum mil novecentos e noventa e oito (1998) Cis 17h04min 

horas, na sala de audiência desta Junta, sob a presidência da 

MM° Juiza Substituta, Dr° MARA APARECIDA DE OLIVEIRA °MBE, 

presentes os Senhores MM° Juiz Classista Representante dos 

Empregados e o MM° Juiz Classista Representante dos 

Empregadores, que a finai assinam, foram apregoados os 

litigantes, GERSON VARGAS LOPES, reclamante e CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os 

votos dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 



O 
O 

I. RELATÓRIO 
GERSON VARGAS LOPES, reclamante, 

através de advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista em face 
a CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, reclamada, qualificada; alegando admissão 
em 01.02.84, demissão sem justa causa em 01.07.96, salário 
mensal de R$ 1.393,20; pendem diferenças salariais e correção 
monetária dos salários pagos em atraso; devidos reajustes 
salariais; acusou atraso nos depósitos do FGTS; com base nesses 
fatos e direitos postulou as verbas elencadas à fl. 06, honorários 
advocaticios e assistência judiciária. 

Pugnou pela procedência, protestou por 
produção de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.500,00; 
juntou documento de fl. 09. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação 

escrita, fls. 42/53, alegando preliminar de inépcia da inicial, coisa 
julgada; no mérito, alegou concessão do aviso prévio no dia 
31.05.96; cumprimento deste nos moldes legais; o salário de 
junho de 1996 foi pago; quanto ao FGTS, firmou-se com a CEF, 
acordo de parcelamento, convencionando-se pagamento da 
divida relativo ao FGTS, o acordo foi cumprido; indevidos os 
reajustes postulados no período de junho de 1995 a maio de 
1996, posto que desprovido de suporte jurídico; indevidos multas 
e juros dos salários pagos em atraso; prescritas verbas 
alcançadas pelo qüinqüídio legal; indevidas diferenças 
consubstanciada no reajuste de 1995/1996; foi concedido 
reajuste linear de 15% retroativo a 01.1 1.94, pelo que, no caso de 
eventual condenação, pugnou pela compensação; juros 
relativos aos salários em atraso foram pagos no mês de julho de 
1993; férias foram gozadas e quitadas; é o reclamante litigante 
de má-fé. 

Pugnou pela improcedência, requereu 
produção de provas. 

A MM° Junta determinou complementação 
inicial, fl. 1 1, quanto a causa de pedir relativamente aos 

reajustes salariais. 



Com a defesa vieram os documentos de fls. 

54/163, manifestando-se a parte autora, fl. 165. 
Ausente a reclamada, sendo requerido, 

nesta oportunidade, pelo reclamante, aplicação dos efeitos da 

confissão, em razão da ausência daquela. 
Dispensado depoimento pessoal do autor. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. Razões finais remissivas pelo reclamante. 
Prejudicada a última proposta 

conciliatória. 

• 
O 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PREL1MINARES 
INÉPCIA DA INICIAL 
A MM ° Junta determinou que o reclamante 

complementasse a inicial, declinando a causa de pedir relativa 

aos reajustes salariais. A reclamada conduziu sua defesa, 
entendendo que, os reajustes buscados estavam previstos no 

Dissídio Coletivo, instaurado junto ao Egrégio Tribunal Regional 

do Trabalho, o qual foi extinto sem exame do mérito pelo 

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 0 reclamante, fl. 165, 

alegou que aludido Dissídio Coletivo versa sobre matéria diversa 

da buscada nestes autos; nesta oportunidade, conforme 
determinado pela MM ° Junta, a emenda deveria ser 
apresentada e não o foi. 

Corno se vê, os reajustes salariais pleiteados 

pelo autor, estão desprovidos de causa de pedir e tal omissão 

não foi sanada pela parte autora, não restando outra solução 
senão, de oficio, extinguir o pleito sem exame do mérito, com 
espeque no artigo 267, I, CPC, quanto ao pleito de diferenças 
salariais e reflexos (alíneas "b" e "c", do pedido). 

A reclamada argüiu inépcia da inicial, ante 
ausência de provas da alegação do reclamante relativamente 
as datas dos pagamentos de salário:. A matéria aventada pela 
reclamada, em sede preliminatória, desafia análise in meritum 
causae. No mais a petição inicial atende aos requisitos do artigo 
840, § 10, CLT. Rejeita-se preliminar, no tópico proposto pela 
reclamada. 



COISA JULGADA 
A reclamada argüiu o instituto da coisa 

julgada; alegou - o Sindicato dos Empregados em Empresas de 

Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, instaurou 

junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 230 Regido, 

Dissídio Coletivo, o qual abarcou os reajustes buscados pelo 

autor; asseverou que, referido Dissídio Coletivo foi objeto de 

recurso junto ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, o qual 

extinguiu o feito sem exame de mérito. 
A preliminar aventada restou prejudicada, 

haja vista que, o pedido relativo ao reajustes salariais foi extinto 

sem exame do mérito, por inepto. Nada apreciar. 

MÉRITO 
PRESCRIÇÃO 
Oportunamente argüida. Acolhe-se. 

Prescrita pretensão anterior a 06.03.93, com espeque no artigo 

70, XXIX, alínea "a", da Constituição Federal. A /v1Ma. Junta 
extingue o processo anterior a essa data, com exame do mérito, 

com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, exceto 

quanto ao pedido do FGTS, posto que, a prescrição aplicável 

a trintenária. 

• 
• 

SALÁRIOS EM ATRASO 
0 reclamante postulou correção 

monetária dos salários pagos em atraso; declinou as folhas 

04/05, os meses e a data do pagamento do salário do 
respectivo mês. A reclamada alegou quitação do postulado. 
Conforme verifica-se a fl. 55, a reclamada comprovou, em parte 

o pleito obreiro, ou seja, pagamento até junho de 1994. A MM° 

Junta declara integral quitação da correção monetária até 
junho de 1994. 

Defere-se correção monetária dos salários 
pagos em atrasos de julho de 1994 a iunho de 1996. Observará 
para fins de cálculo os § 2° e 30, artigo 147 da Constituição 
Estadual e datas insertas ás fls.04/05. Indefere-se a multa, ante a 
inexistência de suporte legal (artigo 147, § 30, Constituição 
Estadual); juros são devidos a partir do ajuizamento essa 
demanda. Base de cálculo - fichas financeiras, fls. 55/59. 



O salário de junho de 1996, foi quitado, 
conforme afere-se no documento de fl. 56 e fl. 87. Nada é 
devido a este titulo. Aliás o reclamante, na exordial, apontou à fl. 
05, que o salário de junho de 1996 foi recebido no dia 12.08.96, 
requerendo dai a correção monetária. 

FGTS 
0 reclamante alegou atraso nos depósitos 

do FGTS. 
A reclamada firmou com a CEF acordo de 

parcelamento da divida, fls. 146/153; juntou aos autos 
documentos de fls. 154/159, comprovando o controle de 
parcelamento; juntou aos autos, fls. 60/83, extratos analíticos 
expedidos pelos bancos depositários. 0 reclamante ante a 
prova documental apresentada pela reclamada não declinou 
em que meses penderam os depósitos do FGTS, restando dai 
indeferido o pleito. Ainda que não o fosse, conforme verifica-se 

fl. 151, cláusula oitava do Acordo de Parcelamento da Divida, 
no caso de extinção do contrato de trabalho o recolhimento do 
FGTS deveria ser feito de uma s6 vez. 0 contrato de trabalho 
resolveu-se, conforme afere-se no documento de fl. 04; o 
reclamante sequer declinou na exordial o montante levantado 
a titulo de FGTS, para que pudesse esta E. Junta manifestar-se 
sobre a pertinência do pedido. Assim, restaria, igualmente 
indeferido o pleito. 

AVISO PRÉVIO 
O reclamante postulou o aviso prévio. A 

reclamada alegou concessão e cumprimento nos moldes legais. 
Conforme afere-se à fl. 88, o aviso prévio foi concedido em 
31.05.96, percebendo o autor, a remuneração respectiva 
durante a execução deste. Nada é devido a este titulo. 

FÉRIAS 
O reclamante postulou férias não gozadas 

relativas aos períodos aquisitivos de 1993/1994 e 1994/1995. 
Conforme afere-se as fls. 84/86, as ferias relativas ao período 
aquisitivo de 1993/1994 e 1994/1995 foram gozadas de 30Q1.95 
a 01.03.95 e 26.12.95 a 25.01.96. Nada a deferir, pois. 



LITIGÁNCIA DE MÁ-Ft. \• . 

È o reclamante litigante de má-fé, posto 
que, requereu a condenação da reclamada no salário de 
junho de 1996, em dobro, quando bem sabedor da plena 
quitação, tanto que, postulou a correção monetária do salário 
deste mês pago em atraso no dia 12.08.96 (fl. 95); a reclamada 
apresentou recibo de quitação, fl. 87 e, mesmo assim, o 
reclamante em sua impugnação não retratou o pedido, fl. 165. 
Condena-se, por força do artigo 18, § 2°, CPC, o reclamante a 
indenizar a reclamada no importe de 20%, incidente sobre o 
valor da causa, ou seja, R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos até 
do efetivo pagamento, devendo operar-se a compensação de 
crédito e débito, oportuno tem pore. 

• 
• 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não configuradas as hipóteses do artigo 14, 

da Lei 5587/70, indeferem-se honorários advocatícios e 
assistência judiciária. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM ° 40 Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência 
de votos e nos termos fundamentação retro que integra este 
dispositivo decretar, de oficio, inepto o pedido relativo aos 
reajustes salariais (alíneas "b" e "c", fl. 06), extinguindo-se quanto 
a este o feito sem exame do mérito; rejeitar a preliminar de 
inépcia da inicial, pela reclamada argüida; declarar 
prejudicada análise da preliminar de coisa julgada, em face o 
decretação da inépcia da inicial relativo ao pedido de reajustes 
salariais e, no mérito, acolher a prescrição qüinqüenal para 
extinguir o feito corn exame do mérito no período anterior a 
06.03.93, exceto quanto ao pedido do recolhimento do FGTS, 
posto que aplicável a prescrição trintenária e julgar PROCEDENTE 
EM PARTE a pretensão do reclamante GERSON VARGAS LOPES 
DE SIQUEIRA, reclamante condenando CODEMAT - COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Reclamada, a pagar, em oito dias, correção monetária dos 
salários quitados em atrasos, a partir de julho de 1994 até final do 
contrato. 



24/ 
le, 

\ 1. 

4•310'

Juros e correção monetária, na forma da 

lei. 
Observem-se OS recolhimentos

previdenciários e fiscais, na forma da lei. 
A MM ° Junta, por maioria de votos, vencido 

o MM° Juiz Classista Representante dos Empregados, cujas 
razões do voto divergente, ora se junta, condena o reclamante 

a indenizar a reclamada, na forma da fundamentação, em 
decorrência do instituto da litigancia de ma-fé. 

Liquidação por cálculo. 
Observe-se a base de cálculo e 

compensação de débito e crédito. 
Custas pela Reclamada, calculadas sobre 

da condenação provisoriamente arbitrado de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), sujeitas a 
com plementação final. 

Ciente o reclamente. 
Intimar. re . a ea. 
P staç•o jun con I reg i 

a m 

( juiz 

MA "A APARE DA rE OLI 
Juiza do Irob d e, 

CÉSAR MO AVIER 
lassista Representante 

dos Empregados 

, 

BE 
stitu 

Cr • 0 -MALTDO NETO 
Juiz Classista Representante 

dos Empregadores 

b.rno, e is, 
IANA ENATAR 

DIRETORkStCRETARIA 

12 

41 • 164/N Nt



EXCELENTiSSIMO SR. DR. JU1Z COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX 

ZUNI' A D 
cf. art. 162 / 94 
(Lei in". 8.952/94) 

a) • 
-i.i1%0/CZ c_r/liac4 ado 

judiciário 

PROCESSO SIEX N.° 2.550/98 SLEM 

RECLAMANTE : Gerson Vargas Lopes 

RECLAMADO: CODEMAT S/A 

• 
• 

DENICE SANTIAGO PETRONI, contadora CRC-MT n.° 006302/0-1 

perita designada no processo supra referenciado as fls. 180, vem mui 

respeitosamente à nobre presença apresentar o seu "Laudo Pericial", que 

comptie-se de três quadros, no importe final com juros de R$ 2.125,21 (Dois mil, 

Cento e Vinte e Cinco Reais e Vinte e um Centavos) discriminados conforme 

demonstrativo abaixo: 

( + ) Total devido 
R$ 2.125.21 

( -) INSS a descontar 
R$ 170,03 

( = ) Total Liquido do Reclamante em 01.07.98 R$ 1.955,18 

Obs.: 0 Recolhimento do IR é da responsabilidade do EXECUTADO 

o ensejo, estima os seus honorários periciais em R$ 250.00 (Duzentos e 

cinqüenta Reais) pelas horas técnicas trabalhadas. Desde já coloco-me ao dispor 

de V.EXa., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Cuiab "-MT., 23 de Junho de 1.998 

•-k,N,\N 
De ice Santiago Petroni 

RC/MT n00063021 
Perita do Juizo 



PROCESSO SIEX N° 2.550/98 SLEM 
RECLAMANTE: Gerson Vargas Lopes 

RECLAMADO: Codemat S/A 

METODOLOGIA APLICADA 

Esta perita informa que para fornecer o seguinte laudo baseou-se única e 

exclusivamente nos exames dos documentos que lhe foram facultados para 

consulta, tomando por base a sentença as fls.168 à 174. 

Os cálculos foram elaborados em forma crescente (mês/ano), procurando 

focalizar o conteúdo designado, conforme esclarecimentos abaixo 

SALÁRIO BASE 

Esta rubrica foi calculada com base conforme determina a r.sentenga. 

- VERBAS SENTENÇA 

• Correção Monetária dos Salários em Atraso 

• FGTS s/ Correções Monetárias 

As verbas deferidas em sentença foram calculadas com base nos Enunciados 

das Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho - Resolução Administrativa n° 

44/85. 

• 
O 

Os indices de correção monetária para o crédito trabalhista em questão foram 

apurados conforme segue: 

- Lei 6.899, Art. 01 de 08/04/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Dec. Lei 86.649, Art. 01 de 25/11/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Dec. Lei 2.322, Art. 03 de 26/02/87 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Med. Prov. 38, Art. 06 Inc. V, de 03/02/89 (POUPANÇA) 

- Lei 7.738, Art. 06, Inc. V, de 07/03/89 (POUPANÇA) 

- Lei 8.177, Art. 39, parag. 02 de 01/03/91 (TAXA REFERENCIAL) 

Os juros foram aplicados a partir do ajuizamento da ação obedecendo o artigo 

883 da Consolidação das Leis Trabalhista e Decreto Lei 2.322 de 27/02/87 e 

Lei 8.177 de 04/03/91. 

Cuiabá-MT., 23 de Junho de 1.998 

1/ice Santiago Petroni 
CRC/MT n°0063021 

Perita do Juizo 



CALCULO PERICIAL 

I - DEMONSTRATIVOS DAS CORREÇÕES MONETÁRIAS DOS SALÁRI35 PAGOS COM ATEtt  
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CALCULO PERICIAL 

III - DEMONSTRATIVOS DAS CORREÇÕES MONETARIAS DOS SALÁRIOS PAGOS COM ATRASOS  
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CALCULO PERICIAL 

• • 

Processo Siex n° 2.550/98 

III - RESUMO GERAL  

2.174,34  

173,95 

-301,47 
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Obs.: 5-) Cálculos atualizados com base na Tabela do TRT-MT do mês de Julho/98  

6-) Utilizados na CORREÇÃO MONETÁRIA, índice do BTNF (Juridic° sem IPCs), PRORATA DIA cfe ilustrativo em anexo.  

7- Atualiza Ao das custas em 29/05/97 -- R$ 40,00 x 1,00491300 + 1,06% = R$ 40,62.  

, 

,, 

'Valor Devido das Corny/3es Monetárias Pagas com Atraso ( I e II)  

Valor do FGTS (8%) sobre CorreçOes Monetárias  

Multa Litigiineia( do RECLAMANTE fl. 173)) de MA Fe 20%  s/ o9 Valor da Causa - RS 300,00 x 1,00491300  

TOTAL BRUTO SEM JUROS  

Juros de 1% ao mês (06/03/98 a 01/07/98) 03,83%  

,TOTAL BRUTO COM JUROS  

( - ) INSS a Recolher  
' • ; WiAt:4#1. . 

4444 

To.17At. : v i t  6: A-- 4 1 - _2 170/6 siskandd o Art,4 RA:060/98 do TR.  

( - ) IR a Recolher (R$ 2.174,34 + 3,83% - INSS x 27,50% - R$ 360,00)  

[TOTAL LÍQUIDO DO RECLAMANTE em 01/07/98  

JUSTIÇA TRABALHISTA - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2550/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 03108/98 (2' feira) 

Nádia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Intime-se a Sra. Perita para retificar seus cálculos, no 

prazo de 05 dias, observando que não fbi deferido em 

sentença reflexos dos juros e correção monetária dos 

salários pagos em atraso no FGTS, devendo ser 

excluída tal parcela? 

Cuiabá/AI , 03/ 8/98 

oJd ear° 2ia3 
1 

Juiz e3 Traimi;:o CubstitUto 

r-



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX 

. •••• 
*S. 

PROCESSO SIEX N° 2.550/98 SLEM 

RECLAMANTE : Gerson Vargas Lopes 

RECLAMADO: CODEMAT S/A 

DENICE SANTIAGO PETRONI, contadora CRC-MT n° 006302/0-1 perita 

credenciada no processo em epígrafe, vem mui respeitosamente à nobre presença de 

V. Exa, atendendo o despacho fl. 188, excluindo dos cálculos sobre os salaries pagos em 

atraso o Deposito Fundiário. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá-MT., 14 de Agosto de 1.998 

+ 002 e,,_k 

petinni 
0063021104 

Petits 410 *km 



CALCULO PERICIAL 

Processn Slex n°2.550/97 

Reclamante: Gerson Vargas Lopes 

Reclamado: Compahia de Desenvolvimento do Estado MT - CODEMAT S/A 

Ajuizamento: 06/03/98 

Perito do Juizo: Denice Santiago Petroni 

IRESUMO GERAL DOS CÁLCULOS (RETIFICADO)   

2.174,341 

,.. 
-it 
.? 

1.872,87 1 

2
8
 

8
 

1.774,21 1 

8
 

xi 

„ 

(=) TOTAL LIQUIDO DO RECLAMANTE EM 01/07198  1.550,12] 

1(+) Valor Devido das Correções Monetirias Pagas corn Atraso   

I(+) Valor Devldo da Multa Lilianla de MA Fit (Do Reclamante fls. 173) 20% sNalor da Causa - RI 300,00 x  1,00491300  

1(=) TOTAL BRUTO (SEM JUROS) 1„  

I(+) Juros de 1% ao mês 06.00/98 àOl/07/98 (3,83%)   

i(=) TOTAL BRUTO (COM JUROS) 1.  

I(-) INSS a Recolher   

(=) TOTAL LIQUIDO DO RECLAMANTE EM 01/07/98 (Observando o Art 46 da Leu 8.541/92 e Art. 30 da RA 060/98 do TRT-MT )  

(-1 Imoosto de Renda (R$ 2.174.34 + 3,83% - INSS x 27,50% - RI 360X) 
o E
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8
 

o
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Sri 
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Planl 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Expropriação e Pagamento 

Atualização dos Cálculos 

roc. n° 
ecte: 
\eedo: 

2.550/98 

GERSON VARGAS LOPES 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculas atualizados: 

incipal a fl. 193 
I Monetária 

11 os (3,83% + 5%) 

S tributável: 
F tributável: 

01.07.98 R$ 
1,02911757 30.11.98 R$ 
1,08830000 30.11.98 R$ 

Crédito bruto 

R$ 
Crédito liquido 

istas processuais à fl. 193 
1Monetária 
rOS 

Custas 

1.872,87 
1.927,40 
 2.097,59 

30.11.98 R$ 2.097,59J 

R$ 
2.435,24 R$ 

30.11.98 R$ 

01.07.98 R$ 
1,02911757 30.11.98 R$ 
1,05000000 30.11.98 R$ 

30.11.98 R$ 

175,35 
261,47

1.660,77 

40,62 
41,80 
43,89
43,89 

lanoririos Periciais à fl. 193 24.08.98 R$ 
1,0207533 30.11.98 R$ 

180,00 
183,74 

Honorários 

liiaba-MT, 21 de dezembro de 1.998 

30.11.98 R$ 

José 

J dicifirio 

Pagina 1 

183,74 I 



Berardo Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barhora 

Maria do Cial7MQ Oliveira Neta 

Jose Moreno Ganches Junior. 

ad uadus 

EXCELENTISSBIO SENHOR DOUTOR KW. DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES DE CUIABA 

(_ 

I.7 
cf. art. 162-/C 
(lei 8.952 /94.

Aorta estela Zanand 
Aoallsta Judi 

Proc. 2.550/95 
SMX 

"Irrio 

GERSON VARGAS LOPES, nos autos do proc.esso acima, que contende corn 

CODENIAT - CONIPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem a presença de V.Exa, dizer, para afinal, requerer o 

seguinte. 

1. Recentemente o Governo do Estado 

empréstimo de U$45,000,000.00 (quarenta 

conkbrme c público e notório. 

veio a firmar corn o BIRD contrato de 

e cinco rniinões de dólares americanos), 

Tal emprestimo servira para pagamento dos débitos trabalhistas, dentre os quais 

aqueles constante do presente feito. 

3. De forma que é a presente para requerer de V.Esa., que ordene que a penhora recaia 

sobre este empréstimo, sendo citado, atraves de mandado o Sr. Governador do Estado de 

Mato Grosso bem como o Sr. Secretário de Fazenda do Estado de Mato Grosso, da 

penhora, bern como para que us mesmos se abstennarn de utiii7Ar tai numerário para qualquer 

outra finalidade que não o pagamento dos exequentes, sob pena de crime de desobediência. 

Cuiabrii:v1T, 19 de janciro de 199S 
7 

CARLOS I 
OAB:NFI 3-

E BRAZIL BARBOZA 

• 



Processo n°: 2.550/98 
SIEX 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/MT. 

TYIT T A D 
cf. i /CPC 

/ ()4• 

6?' 

GERSON VARGAS LOPES, nos autos do processo acima, que 
contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, vêm à presença de V.Exa., requerer a juntada do documento em anexo. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Cuiabá, 22 de janeiro de 1999. 

CARLOS H 
OAB/MT 3.9 

BRAZIL BARBOZA 

Rua Gakkino Mumma 14.50 andar, salas 52/54, Centro, Cuiabá/MT. Fones: ( 064 )624-238a, 6244449, 322-9140, Fax: 3224667 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 
 Advogados 

EXCEI ,ENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/MT. 

JUNTA 1) 
cf. art.
(Les:•. , • ! •• i;., 

C•4 

/...L.Lo ...Jicf-; 7 - , . • f!: , • „. ,, i .. 

, i....;%-*., ' • ‘ - ';.,......:. i.,...! 
11 .C;

1 g-• 
. ' 

"--.1 

C...1 

rcii 
-1.:: 
c., 

Cs: 
4—

SCPSI 
Processo n° 2550/1998 

GERSON VARGAS LOPES, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem a presença de V.Exa., requerer 
seja penhorado o seguinte imóvel: 

Uma area de terra com Olha, 2.000m2, com limite ao norte com avenida 
Beira Rio, ao sul e leste com AABB, e a oeste com margem esquerda do córrego do 
Gambá. Nesta area está construída um imóvel situado a Beira Rio s/n°, no bairro 
Grande Terceiro com area de 12.000m2, onde nasceu Dom Aquino Correa, registrado no livro n° 237A, escritura — matricula 1325, fls. 24, livro 2B, em 25/06/76, no cartório do 2° oficio de Cuiabá/MT. 

Em conseqüência seja encaminhado oficio ao cartório do 2° oficio de Cuiabá/MT para que seja procedida a penhora, bem como os registros de lei. 

Após seja o reclamado intimado da penhora, prosseguindo-se os demais atos executórios. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabd/MT, 22 de Outubro de 1999. 

CARLOS H N 
OAB/MT 39 

Rua Galdino Pimentel, 14, 
Fones: ( 065 ) 624-2388 

Cuiabá 

RAZIL BARBOZA 

do Comércio, 5° andar, Salas 52/54 
9, 322-9140, fax: 322-1667. 

Mato Grosso. 
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Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO DE CUL4114/MT. 

JUNTADO 
cf. art. 162, § 4°/CPC 

(Lei 8952/94) 

 ec.; ( 3 5.) 

Etos 
1 dcr, ji.:61cuiro • 

O 

Seção - Scpsi 
Processo: n 02550/1998 

GERSON VARGAS LOPES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, que contende com CODEMAT, vem à presença 

de Vossa Excelência, atendendo despacho de fls., requerer a juntada de 

certidão de inteiro teor do imóvel indicado à penhora nos presentes autos. 

P. p Deferimento. 

Cuiabá/MT, 29 de rii4o de 2000. 

CARLOS 
OAB / MT 

BRAZIL BARBOZA 

Rua Galdino Pimentel, n°14, Edificio Palácio do Comércio, Salas 52/54, Centro 
Fones: (065) - 624-2388 / 624-8449 / 322-9140 / 322-1667 

Cuiabá MT 



LIVRO N2 2 

=MATRÍCULA 

1.325- 1 
1-- FOLHA 

24 W FICHA 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL 
REGISTRO DE IMÓVEIS

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA k 
CUIABÁ MATO GROSSO 

A MATRÍCULA DATA: 25/06/1.976. —S-e.guiiiMerviço Notarial 
e Registral 

tia 
Circunscrig 1-= do Serviço Notarial 

e Registral 
CIRCUNSCRICAO: CUIABA-MT . Circunscrição 

CUIABÁ MATO GROW_ 

Imóvel: 2° Distrito. BAIRRO DO TERCEIRO. Imóvel com a area de Dlha 2.000rn2, 
desmembrado de area maior pertencente à AABB, corn os seguintes limites: ao Norte 
com a estrada de Rodagem para o Campo Velho e com terceiros; ao Sul corn terras 
pertencentes à AABB e corn a faixa pertencente à Marinha; à Leste corn terras 
pertencentes à AABB; à Oeste com a margem esquerda do Córrego Gambit Os marcos 
estão assim situados: o 1° esta cravado à 4,00m da margem esquerda do Córrego 
Gambá, limitando com terras de quem de direito; o 1° limita-se corn terras de quern de 
direito, distante 93,00m do 10, ao rumo de 54°30'3E; o 3°. marco está encravado junto a 
estrada para o Campo Velho, limitando-se corn terras de quern de direito, distante 
98,30m do 2°, ao rumo de 30°00'1\1E; o 40 marco encontra-se junto a estrada para o 
Campo .Velho limitando-se corn terras pertencentes à AABB, distante 11,00m do 3°, ao 
rumo 54°00'SE; o 50 marco está limitando corn terras pertencentes à AABB, distante 
98,00m do 4°, ao rumo de 30°00'SW; o 6° marco limita-se corn terras pertencentes a 
AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 5°, ao rumo de 
57°15'M; o 70 esta a 3,00m da margem esquerda do Córrego Gambá, nos limites da 
faixa de domínio da Marinha, distante 33,50m do 60, ao rumo de 54°30'3E, distante 
também 107,00m do 10 marco em diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego 
Gambá. Serve como limite natural entre o 7 e 1° marcos o Córrego Gambá, por sua 
margem esquerda. Adquirente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO — CODEMAT, CGC n° 03.474.053-001, sediada nesta Capital, na 
Rua Pedro Celestino n° 24-26, representada pelo seu Diretor Presidente Antônio Tvloysés 

CPF 002.133.571, identidade n° 1.474-MT, residente nesta cidade. 
Transmitente: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL. CGC n 03.210.903-
001, sediada em Coy.ipó da Ponte, nesta Capital, representada peio seu Presidente Luis 
Claudio Vergani, CPF 543.707.7es, PG 664.987-SP e seu Vice Presidente Camilo Sergio 
Attala Neto. Titulo de Transmisst4o: Escritura de COMPRA E VENCiA_, de 14/041.076 

Vis. 131v a 133v do livro 237-A, do 2° Oficio da Capital. Valor: Cr$133.000,00 (cento e 
trinta e trés mi cruzeiros). Anterior: 36.111, à fls. 90, do livro 3-As, em 13/03/1.968. 
Condições: Não 1 

POR: 
Moem d 1;redo Corfu da Silva 

Escreve e Aramentada 

MATRICULADc) 

R1/1.325, em 13/11/1.984. Credores: 1) TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE 
AUTOM6VEIS LTD A corn sede a Av. Fernando Corria da Costa FP j .263, nesta Capital, 
CGCIMF — 03.021.847/0001-40: 2) HUIVIES LOCADORA DE MAQUINAS 
REPRESENTA.OES LTDA, corn sede à Rua Alcindo Guanabara n° 24, Cobertura 01, no 
Ric de Janeiro-RJ; 3) CIMASA CARROCERIAS IMPLEMENTOS E MAQUINA$ 
AGRiCOLAS S/A. corn sede a Av. Presidente Castelo Branco, 1.571 em Santa Cruz do 
Sul-RS, CGCJMF — 95.443.0310001-60. Devedor: COMPANHIA DE' 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT constituída na 
fé -ma dos a iii e -19 da. Lei 2026 de 070766, Sociedade Arlônima de Economia Mista, 
c sede no Centro Politico Adininist;-ativo — CPA. nesta Capital. CGC/ME n° 
0e.474.053/0001. Escritura Pública de Confisso de Divida com garantia 
hiootecári? de OM 0/1.904, fiR. 34 a 30 do !Mo 252-A do Oficio desta Capital. Valor: 
Cr$2.186.5,5C 430 incluindo neste valor os imáveis matricuiacios nos seguintes n.°s 
30.566; 30.507 e 36.5[J0, fis. 13, h e 12 do livro 2-EC' no PC-il de Cuiaba. Prazo: 32 



scj r007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx P4g.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 04- 0290/ 1998 

ORIGEM : 01-CUIABA 

• 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

2.631,56 0,00 2.631,56 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

52,63 0,00 52,63 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

197,76 0,00 197,76 H.Pericials % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

2.881,95 TOTAL DO CÁLCULO 

Cuiabá, 06 de JUNHO de 2000 

Valores atualizados até 31/05/2000 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

188,77 



sci r025 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 
ORIGEM : 01-CUIABA 

1872.87 

R$ 1872.87 

(x) 1.10765826 

R$ 2074.87 

(x) 1.2683 

R$ 2631.56 

• 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1998 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 6/3/1998 ate 31/5/2000 

- TOTAL Atualizado 

( 

/ 



scjr019 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RE SUMO DE 

Atualização de Cálculos 

(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 

ORIGEM : 01-CUIABA 

R$ 170.39 

(x) 1.10785826 

R$ 188.77 

- Valor apurado em 30/06/1998 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/5/2000 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total dos H. PERICIAIS) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 

ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 180 

(x) 1.09865831 

R$ 197.76 

• 

1/4

• 

- Valor apurado em 24/08/1998 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/5/2000 

de Ado gnoseueeskil 
Analista Judiclirlo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23. REGIÃO 

SIEx — sEgiko ciTAgitio, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

AV . FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD . TROPICAL 

MANDADO N ° . : 07.449 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. SIEX 2.550/1.998(4VARA/00290/1.998) 
RECLAMANTE GERSON VARGAS LOPES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

RticilIN Qdwi 09 Woo ( / ) 

Oft DOMillgUeS VeraS 006)12/0 
Notaria Cub.,at.t" 

? (T 

MANDADO DE PENHORA E AvarizaçÃo 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 
outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do debito,cujo 
valor, na data de 31/05/2000, importa em R$2.881,95 - observando o(a) Oficial(a) de 
Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 
junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

IMÓVEL DESCRITO A FL. 229, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
INDICADO NA COPIA ANEXA. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço poliOial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as dilig64cias 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, 
1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por 
devendo ser entregue para 

ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇOES. 
cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 12 de Junho de 2000 

r, • 

ELYGIA FERREffi ¼A AQUIN9FÉLIX 

„---('hefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA:  k)e-lk.) t ory  cc g--m e f51-11A1g1 
RG N° . :  ( cj "S. c 190 JY1í  CPF N°.:  444. . v3.3. 6(7q..._ 4) 4 
CARGO OU FUNQA0 : Pro c",--)0, 

(DATA DA INTIMAÇÃO  0A  / G /61(VO) ASS I NAT U RA :  INJA Gc-NVO CrIeV C Us ei\IN 1)-(:) A-v-M 
OFICIAL DE JUSTIÇA:  C ' OBS : 

„flusc vondor 
4na I e JustipMmiladou! 

Tcnr- ,yad 

aNI-oiyk) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234P REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENFIORA E SOLUÇÃO DE IIVCIDENTES 
Processo N° 2.550/1.998 
Mandado N° 7.449/2.000 

AUTO DE PENHORA 

Aos .0 .. agosto do ano de 2.000, no Bloco 
Seplan, Palácio Paiaguás, Centro Politico Administrativo. Cuiabá, onde 
compareci em cumpiiiiiento ao V. mandado taw, passado a favor &-
GERSON VARGAS LOPES contra CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
DE MT-CODEMA.T, para.paganaerita da-inaportância clea$2.$8.1,95 
(Dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos ), não 
tendo o Executado, no prazo que lhe foi marcado, conforme certidão retro, 
efetuado o pcigdmento nem gduintido a execução, procedi a penhora dos 
seguintes bens, para garantia do principal, juros de mora, correção 
monetária e. rtistas da referida prorPsso-
Um lote de terreno com Area de 2.000m2, desmembrado de Area 
maior pertencente A AABB, com os seguintes limites: ao Norte com a 
estrada de Rodagem para o Campo Velho c com terceiros; ao Sul 
com terras perteircortey k AA Bit e cum few per tencente r nra du la, 

Leste com terras pertencentes à AABB; à Oeste com a margem 
esquerda. da Córrego. GambA.- Os mamas. estka assinx gitemdos• o. 1° 
está cravado à 4,00 m da margem do Córrego Gambá, limitando com 
terras de quem de direito; o 2° limita-se com terras de quem de 
direito, distante 98,00m do 10, ao rumo de 54°30'SE; o 3° marco está 
mkt-41,4dr; juntv k CtiaJt parx CT Campo- Velho, I; a .1in...ali tr-gr CUM' 
terras de quem de direito, distante 98,30m do 2°, ao rumo de 
30°00NE; o 4° marco encontra-se junto a estrada para o Campo 
Velho limitando-se com terras pertencentes à AABB, distante 11,00m 
do 3', VT runro 54°030SE; a 5' =Tar nth- tinritamdtr conr terrrY 
pertencentes ir AABB, distante98,00m do 4°, ao rumo de 30°00svv; o 
6° marcolimita-se com terras pertencentes à AABB, nos limites da 
faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 50, ao rumo de 



5715-'SW; a 7° está- a- IMO or da im gvtil eStfüri a du- Carregn-
GambA, nos limites da faixa Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rumo 
de 54°3ft'SE, distruk tambent 1$7,0fhtt do- r mama cur- diferenter 
rumos, pela margem esquerda do Córrego Gambá. Servecomo limite n2hir21 =tie_ a 7° e. J. Ina rrnt  Q Cárrego. Ganihi r  par saa_ margem
esquerda. 
Lote adquirido nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, 
lavrada em Cuiabá-MT, no Cartório do Segundo Oficio de Notas, 
desta- CdititA, enr fls. 1-3-fs- a 133T, du- firm- 23-'7-A-, e 
matriculado sob o número 1.325, às fls.24, ficha 01, do Livro 2-B, em 
25116.76, no-Segundo Self-viva- Notarial e- Registrat-de-Cuiabir-MT. 
Benfeitorias: 
pussui uma_ Area_ronorn1112 17Or3a aa.,„ trimhatia  paw. patrinakin
Histórico, construída no ano 1890 e parcialmente reformada em 
junho de 1983. HA uma construção recente de 80,00 m2, coberta com 
telhas, composto por: uma sala, uma cozinha, dois banheiros e uma 
*rem- Um- rrnmr de-ahrerraTir ex-tenn; amrextviimlo de-194-, Wm: 
Total da Avaliação: RS 400.000,00(Quatrocentos mil reais) 
Feita a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

, ..... 

JusdilOde M". K. Rondon 
Oficiala deJustiçaAvafjadoia

hi 



)C°
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 
1 CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

EDERAT/VA 

OFÍCIO N° 395/2.000 Cuiabá, 08 de Agosto de 2.000. 

D O 

. .4°;CPC 

(Lci t957!94) 

Prezada Senhora, 21 

3tiota 
fro 

Em atendimento ao Mandido n.° 07.449, referente ao Processo n° SIE.X 2.550/1.998 (4. Vara/00290/1.998), datado de j12/06/2.000, temos a informá-la que o BAIRRO DO TERCEIRO está, atualmente, matriculado no 2a Circunscrição Imobiliária, ou seja, 50 Serviço Notarial e Registral desta Capital, conforme certidão em anexo. 

Sempre 
esclarecimentos, subscrevo-me. 

ao vosso dispor para quaisquer outros 

Atenciosamente, 

Pelo Oficial do 2° Serio lstrãl'dal Circunscrição 
lmobfliári da Capital. 

denpairedoCorrila da Silva 

lima Sra.
ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 
Chefe de Seção 
NESTA 

, 
Av. Marechal Deodoro, N2 559- Boltrti 

CEP 78005-1C0 - Culabá - 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: OT 

RESUMO DE CÁLCULO 

• 

PROCESSO: 

ORIGEM 

04- 0290/ 1998 

: Ol- CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

2.829,93 0,00 2.829,93 TOTAL DOW RECTE(s) 

53,24 0,00 53,24 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. 

200,05 0,00 200,05 H.Pericials 

45,17 0,00 45,17 Diversos 

3.128,3 TOTAL DO CÁLCULO 

Cuiabá, 22 de JANEIRO de 2001 

Valores atualizados até 31/01/2001 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte disl recolhimentos previdênciarios: 

I.I%LS.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte Co empregador): 

O VALOR COLCADO EM DIVERSOS CORRESDONDE AO VALOR DOS 

EMCLUMENTO v APT( D. COBRADO PELO CRI DO 5' OFiCIO. 

) \•AJ1; CIA.A.C)k_ 
CALCULISTA 
MEMO da Silva 
voice 0.41cidriv 

190,90 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: OCJ 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 

(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-0290/ 199° 

OR/GEM : 01-CUIABA 

1872.67 

R$ 1872.87 

(x) 1.12067895 

RS 2098.89 

(x) 1.3483 

R$ 2829.93 

- Valor (COM juros de () ) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1998 

Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Said° 

- Juros de 6/3/1998 ate 31/1/2001 

- TOTAL Atualizado 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — S IEx 

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualização de Cálculos 

(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 
ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 188.77 

(x) 1.01168158 

R$ 190.98 

- Valor apurado em 31/05/2000 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/1/2001 

Pág.: Gd 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RE SUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total dos H. PERICIAIS) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 
ORIGEN 01-CUIABA 

R.$ 180 

(x) 1.11137253 

R$ 200.05 

- Valor apurado em 24/06/1998 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/1/2001 

Pág . : 001 



PODER JUDICIÁRIO - ,IUSTICA DO TR ABALHO TRT 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRA Í\ DE EXE.CUr..7:ÓES - 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUiASAIMT - SEPg 

EDITAL DE PRAÇA N° 592 

Processo n°  2550198 
Exequente : GERSON VARGAS LOPES 
Advogado  , CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA 
Executado CIA PAATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - IVIETAMAT 
Advogado : , NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Dr. MARTA ALICE VELHO, Juiza do Trabalho em exercício na SlEx - torna público que no dia 24.04.01 
As 12:18 horas, na sede desta Junta, sito ti Av. Fernando Correa da Costa, no 1942, sera levado 
pregão de venda e arrematação, como 1° praga, os bens constantes da relação abaixo, encontrados na 
guarda do fiel depositário (a), NEWTON LUIZ DA COSTA E FARIA, residente no seguinte endereço : RUA 
B, N° 09, SETOR NORTE, M. DO OURO, CUIABÁ/MT. 
Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir ditos bens, deverá estar ciente de que à espécie aplicam-se 
o preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n° 5,584, de 26.06.70, da Lei n° 6,830, de 
2'09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade. 

ente dos dois últimos institutos. 
A A: 
FIC RTES INTIMADAS DA PRAÇA ACIMA DESIGNADA, PELO PRESENTE EDITAL. 
E Mónica Lovato, Técnico Judiciário da Seção de XPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO, conferi e 

indo ao final assinado pelo MM. Juiz do Trab lho. 
ado nesta cidade de Cuiabá, 2 de março ie 2.0 

MPRTA ALI LL-AL 
Juiz do •abalho 

Relação dos bens: 
UM LOTE DE TERRENO COM AREA DE 2.000 M2, DESMEMB ADO DE AREA MAIOR PERTENCENTE A AABB, COM OS 
SEGUINTES LIMITES: AO NORTE COM A ESTRAD DE RODA EM PARA 0 CAMPO VELHO E COM TERCEIROS: AO UL 
COM TERRAS PERTENCENTES A AABB E CM FAIXA PERTENCENTE A MARINHA: A LESTE COM T AS 
PERTENCENTES A AABB. A OESTE COM A MARGEM DO CÓRREGO GAMBA. OS MARCOS ESTÃO ASSIM SITUADO 
EsTA CRAVADO A 4.00M DA MARGEM DO CORREGO GAMBA. LIMITANDO COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO -)0 ... 
LIMITA-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO, DISTANTE 98,00M DO 10. AO RUMO DE 54°30' SE: 0 3° MARCO TA 
CRAVADO JUNTO A ESTRADA PARA C) CAMPO VELHO. LIMITANDO-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO, DIS TE 
98,30M DO 2°. AO RUMO DE 30000' NE, 0 4° MARCO ENCONTRA-SE JUNTO A ESTRADA PARA 0 CAMPO HO 
LIMITANDO-SE COM TERRAS PERTENCENTES A ,AABB. DISTANTE 11.00M DO 3° AO RUMO 54°COSE: 0 5° MARCO TA 
LIMITANDO COM TERRAS PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 98.00M DO 4'. AO RUMO DE 30°00'SVV, 06° MARCO L 1 TA-
SE COM TERRAS PERTENCENTES A AABB. NOS LIMITES DA FAIXA DE DOMÍNIO DA MARINHA, DiSTANTE 113.00M 5°. 
AO RUMO DE 57°15'SW: 0 70 ESTA A 3.00M DA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBA. NOS LIMITES DA j IXA 
MARINHA, DISTANTE 83,50M DO 6°. AO RUMO DE 54°304SE. DISTANTE TAMBEM 107,00M DO 1° MARCO EM DIFER ES 
RUMOS, PELA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBA. SERVE COMO LIMITE NATURAL. ENTRE 0 7" E 1° MAR 0 
CÓRREGO GAMBA, POR SUA MARGEM ESQUERDA. LOTE ADQUIRIDO NOS TERMOS DA ESCRITURA POBLI DE 
COMPRA E VENDA. LAVRADA EM CUIABANT, REGISTRADO NO CARTÓRIO DO QUINTO SERVIÇO NOTARIAL DE IM IS 
DA 2° CIRCUNSCRIÇÃO ;MOBILIARIA DE CUIABÁ. NO LIVRO 02. MATRICULADO SOB O NUMERO 59.860. A FL. 01 
BENFEITORIAS: POSSUI UMA AREA CONSTRUIDA DE 320,88 M2, TOMBADA PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CONST I DA 
NO ANO DE 1890 E PARCIALMENTE REFORMADA EM JUNHO DE 1983. HA UMA CONSTRUÇÃO RECENTE DE 8s m2. 

BERTA COM TELHAS, COMPOSTO POR: UMA SALA. UMA COZINHA. DOIS BANHEIROS E UMA AREA. UM MU DE 
NARIA EXTERNO. COM EXTENSA° DE 194.50M. 

OTAL DA AVALIAÇA0 DOS BENS: RS 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS). em 04.08.00. 
ONUS. PARA FINS DE TRANSFERÊNCIA, EXISTENTES JUNTO AO CRI. PREFEITURAS E OUTROS ORGÃOS. DEVERA 
ARCADOS PELO ARREMATANTE OU ADJUDiCAtJTE. 
OBS.: ESTE NOVEL POSSUI OS SEGUINTES ÓNUS (CONFORME CERTIDÃO ATUAL:ZADA ATE 14.06.00): PROC.',E N' 
1936/97 (SIEX), PROCESSO N" 3355/97 (SIEX) 9017/97 (SIEX): 2550/98 (SIEX). TODOS PERTENCENTES AO TRT 23b R Ci 

it 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 410 
14191, 12ROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

JUNTADO e 
A N T A T1• O 
cf. L 15! 94 
(LC. 9.9 

 /0/  

••• 

Processo Siex no: 2550/98 
Exequente: Gerson Vargas Lopes 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.57 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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It A 
VV 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
X470 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

cf T A t 
cf. art. 162 !C.' 

8.952 / 

 'QZ-(67çLj'Et: 

_ 
Maria Fakrxi 

Auxiliqr tudicidri6 

Processo: 2550/1998 
Exequente: GERSON VARGAS LOPES 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, já 
qualificada nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a busca e apreensão 
dos autos, eis que se encontram desde o dia 30 de abril do corrente ano em carga 
com o advogado do reclamante, conforme extrato em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 25 de novembro de 2002. 

F r 
NEWTON RUIZ D OST E FARIA 

OAB/ MT 2597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

CPA 0 
81032.2002725-11-2002/14:40/4 

2 4 4 
nr) 



BERARDO GOMES 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 
ADVOGA DOS 

Carlos Roberto Gomes ha 
Danyele A. (to es 

Esta OS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO 

CUIABÁ/MT. 

D 
;,rt. ;621CP 

( 1.z!i •a , 0 
s•obiti td :1 r,511. (?";:j•-:117i '''' 

- . E.: 7i1 

Seção - Scpsi 
Processo n° 2550/1998 

GERSON VARGAS LOPES, devidamente qualificado no4 

autos do processo acima, que contende coin METAMAT, vem 4 
presença de V.Exa., atendendo despacho de fls. , requerer que Voss* 

Excelência se digne determinar o seguinte: 

1. Requer que seja oficiado o secretário de fazenda do estado, pal 

que o mesmo informe a este Douto Juizo o valor da dotaM 

orçamentaria que é repassada mensalmente à Companh4 

Matogrossense de Mineração — METAMAT. 

2. Com a resposta do Exmo. Secretário de Fazenda do Estado, 
existindo numerário suficiente para garantia do Juizo no 
presentes autos, seja o mesmo penhorado e colocado 
disposição do Juizo para futuras deliberações. 

Assim, requer o prosseguimento da execução. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 29 de abril de 2003. 

CARLOS 0. ‘'i•i, 14E  
OAB/MT 

BRAZIL BARBOZA 
3

t tra ilhi
Rua Galdino Pimentel, 14, 5. cio do Comércio, 5' andar, Sala 54 

Fones: ( 065 ) 624-2388. •449, 322-9140, fax: 322-1667. 
Cuiabá Mato Grosso. 

.1 'Cl 



ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 
5° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2° 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Av. Pres. Getúlio Vargas, 141 - Centro - Fones: (065) 321-2017 e 624-1235 - Fax- (065) 321-8121 - Cuiabá - MT 

MARIA HELENA RONDON LUZ 
Tabelid 

JOÃO GOMES RONDONI
Tabelião Substituto 

Oficio n° 1.219/2003 

SENHOR DIRETOR 

Cuiabá — MT, 10 de Setembro de 2003 

JUNTADO E ANOTADO 
• Conf. art. V. da Lei nt. 8.952/94 

tiebb/ MTL 41/L.i(Aaleita) 

rota 
Tácsocci Judiciário 

Almeida 

Enicumprimento ao oficio n° 744 de 02 de Setembro de 2003. 
extraído dos autos do processo n° kL)2212L1_998.004.23. 4_), em que figura como Reclamante: Gerson 
Vargas Lopes e como Reclamado: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat. Informo que foi 
devidamente cumprido a liberação da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matricula n° AV.17 
59.860 do livro n° 02 aos 05 de Setembro de 2003. Segue certidão da matricula com a respectiva liberação 
em anexo. 

Outrossim, informo que aguardo pagamento dos emolumentos no 
valor de R$ 14.00 . incluindo a averbação da liberação e certidão de inteiro teor da matricula. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me mui. 

Atenciosamente 

ARIA HELENA g LUZ 
ficial 4Registr eis da 2 Circunscrição 

ImobilOria da 

ILM°SR° 
WAGNER FERREIRA BENFI 
DIRETOR DE SECRETARIA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1682,JD.TROP1CAL 
NESTA 



;.L.4 

•.* . , 
Matncula 

7 DAL%. Cuiaba-la, 25 de maio de 2 Fis01 
I 0171( .. 59.860 

Um imavel com a area de Olhas 2.000mts2, situado no Bairro do Tercei nesta Cc 

pital-MT, 22 Distrito. Desmembrada da amea maior pertenceoteta AABB com os 4guintes / 

Limites- ao Norte cam 4 Estrada de Rodagem com o Campo Velh5 e com terceire • ao Sul 

com terras pertencentes AABB e com a faixa pertencente, ;Zilrarinh; a Leste ¡cote terra: 
pertencentes AABB; 4 Oeste com a margem esquerda do'-*Ceerrego Gamba. Os ma s estio / 

assim situados: o lo esta cravado a 4,00mts da margem esquerda do Carrego Gamba, lirni-
-tatho com terras de.quem de direito; o 2o limita-so com terras de quem de &trait°, di: 

tante 98,00mts do lo ao rumo do 54230'SE, o 32 marco esta mcravado junto a rada pe 

ra o Campo Yahoo limitando-se corn terras da quem de dir o„ distante 98,30i 3 do 22 

ao rumo de 30000"NE, 0 42 mPrco encontra-se junto a estraaa cara 0 campo limi - 

tando-se com terras pertencentes AABB, distante 11,C0mts do 32, ao rumo dO 54.200'SE; 

o 52 marco esta limitando corn terras pertencentes 'a AABB, distante 98,05mts,ido 42 ao / 
rump de. 302001 SW; o 62 maroo limita-se com terras pertoncnntes a AABB, nos limites de 

- 
faixa do dominio da Marinha, distante 113,00mts do 501 ao rump de 57215'SW03 712 esti 
a 3,00mts da margem esquerda do COrrege GaMba, nos limites da faira de dominio da Mari 
nba, distante 83,50mts do 62, ao rumo de 5421301SE, distante tatbem 107,00mts do 12 mar 
oo em diferentes rumos, pela margem esquerda do 06rrego Gamba. Serve como limite entre 
o 72 e lo marco o Corrego GaMba, por :ma margem esquerla..—

PROPRIETARIO - ASSOCIA00 ATItTICA DO BANCO DO BRASIL, CGC no 03.210.903-00t, sadiada 
em Coxipo da Ponta, nesta Capital, representada pelo ceu presidente Luiz Cliudio Verg2 
ni, CPF no 543.707.798, RG no 664.987-SP, e seu Vice Presidente Camilo Sergio ATTala / 
Netlo NP 00 REGISTRO ANTERIOR, Registre no 1,325, do livro 24B, fls. no 
24, em 25.06.76, no 2o0ficio Cuiaba-MT, apresentou-me certiao que fica arquivada / 
neste registro ;EU  Oficial quo a fiz datilografar o Conferi.: 

R.1/59.860 Cuiaba-MT, 25.05.2000 
TRANSMITENTE- ASSOCIAQ10 ATlEPICA DO BANCO DO BRASIL, acima vslificada 
ADWJIRENTE- COMPANBIA DE. SENVOLVIMIUTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODMIAT, CCC nP 03 

474 .053-001, sediada nesta Capital, na Rua Pedro Celestino, n2 24-26, representada pe 
lo seu Diretor Presidente Antonio Mbyses liaarif, CPF n2 002.133.571, Identid4de no1.47 
4-MT, reisdente nesta Cidade.. TITUIO- COMPRA E VENDA 
FORMA DO TITULO- Escritura de Compra e Venda de 14.04.1.976, as fls. 131ve e. 133vo,do 
livro no 237-A, do 200Ificio da Capital-MT 
vALon, Cr$ 133.000,00 ( Cento e trinta e tree mil cruzeiros).. 

CONDIC5EB- eao ni   AREA ADWIRIDA- Adquiriu o 3=1131 descrito nesta / 
matricula EU //, Oficial que a fiz datilografar e Conferi. 

Mg2/59.860  :abei-NT, 25.05.2000 

CREDORES- TRESCINCO DIST IDORA DE AUTOMOVEIS LTDA, cem cede a AV. Fernando Correa / 
da Costa, no 1.263, ne a Capital, CGC-MFIno 03.021.847/0001-40, 22)- HUMES LOCADORA 
DE MAQUINAS E REPRE AOES LTDA1 cm sede a Rua Alcindo Guanabara no 24, Cobertura/ 
01, no Rio de Janeiro-RJ, 3o)- CIMASA CARROCERIAS 1.12LEI.E.NTOS E MAQUINAS AGRICOLAS 
S/A, com sede ea AV. Presente Castelo Branco, 1.571, em Santa Cruz do Sul-RE, CGC no 
95.443.933/0001-60 DEVEDOR, COMPANEZA DE DESENVOLVIMENTO PO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT, constituida na forma dos art.10 e 19, da Lei 2.626,,de 07.07. 
66, Sociedade Anomima de Economia Mista, corn sede no Centro Politico Adminittrativo - 
CPA, nesta Capital, 00cAir /la 03.474.053.0001. 
TITULO E FORMA DO TITULO- Esoritura PUblica do Coffis2lio de Divida com Garantia Hipo-
tecaria de 01.10.1.984, fls. 34/38 do livro 252-A, dc 220ficio desta Capital 
VALOR,- Cr3 2.186.566.430, incluindo neste valor os I atriculados nós rogir,trc 
n236.506,36.507, 36.508,f1s.10,11,12 do livro 2-Q, EGT 
PRAZO- 02 anos CONDIOES- 0 valor da divida oma confessada, a outorgSnta prJnd 
te resgata-lo em parcelas, sendo uma de Cr$ 12(.419.c0 e 23 cutras de Cr$ 4.264.866, 
across:Ada na variagZo de ORTN's o ISS de 5g, sobre o .7alor reajustado, que o caso de 
inadimplencia em qualquer das parcelas, a hipoteca, 7.3r:car-co a sntecicada. nto, indo 
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Matricula N.° 59.860 

 Imóvel 
C0NTINUAC,10 DA FLS. 01, 21.9... 
MATOGROSSEUSE DE LIDI11AT/t0- 1 TAMAT, precedo ao REGIS= DA P 'EORA` ao imovel onto nesta matricula, para assegurar o na.gamento do fl 2.E8J ,95 devicl.a ao exec te referido. D ^lento clue fica arquivr:clo neste 
EU idle]. que a fiz d.atilcgr.afc..sr 

R.10/ 59.860  Cuiabá- MT, 08/Janeiro/ 2001 
Nos termos do Auto e Penhora, assinada pela oficiala de Justiça Avaliadora - Juscileicle M. K. Ron, datado de 05.09. bia firmada pela chefe de Seção — Tribunal Regional do Trabalho 23 a Região Cuiabá — MT, Sr. Elygla Ferreira Aquino Felix, Oficio n." 08.745, datado de 23 de Outubro de 20 nos autos do Processo n.° SIEX 1.400/1998 ( 3." Vara 1.473/ 19%), extraído em cumprimento respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz do Trabalho Dr. Nilton Rangel Barreto Palm, promov por LEONIL JOEL DE FIGUEREDO contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT, PROCEDO AO REGISTRO DA PENHORA do imóvel constante da prese: matricula, de propriedade do executado, para assegurar o pagamento da importancia 'de R$ 7.526. (Sete Mil, quinhentos e Vinte e Seis reais e Oitenta e Oito Centavos), devida ao equente adi referido O referido é verdade e dou fé....EU OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFEF 

AV. 11/ 59.860. Cuiabá- M't, 28 de Novembro de 2001.. Procede-se nesta data o CANCELAMENTO da R.6, constante desta matricula, en cumprimer respeitável sentença que o autorizou, transcrita p'0 oficio n.° 10.407, de 13/11/2001, asoinado pela C de Seção Gloria Sibele L. Moro, por ordemrdp' MM Juiz da Justiça do Trabalho de Ctliaba — MT, Joao Humberto Cesdrio, comprovatória o pagamento total da divida, feitio pelo dev COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT. O referido é verdide e dou fé... EU OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI 

R.12/ 59.8ó0 Cuiabá. MT, /I/Janeiro/ /002. Nos termos do Aut de Penhora e Avaliação, assinado pelo oficia! de Justiça Avaliador — Adaho J de Campos , firm da pela chefe de Seção — Tribunal Regional do Trabalho 23. a Regido de Cuia MT, Si Gloria Sibele L. Moro , Oficio n.° 14707, datado de 26 de Setembro de 2001, nos autc Processo n.° SIEX 2.701/1997 (2." Vara 1.446/ 1996), extraído em cumprimento ao respeitável desp exarado, pelo MM. Juiz do Trabalho tendo como Reclamante: BENEDITO FERNANDO PACHI PINDIDE CASTRO e como Reclamado CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEIM PROCEDO AO REGISTRO DA PENHORA do imóvel constante da presente matricula propriedade do executado, para assegurar o pagamento da importancia de R$ 9318,75 , devid, exequent ac ja referido. 0 referido é verdade e dou fé EU 7 JP OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFER! 

R.13/ 59.860 Cuiabá- MT, 08/Fevereiro / 2002. 
Nos termos do Auto de Penhora e Avaliação, assinado pelo oficial de Justiça Avaliador — Ant Amorim de Oliveira , firmada pela chefe de Seção Nadia Raquel da Silva Bojikian — Tribunal Regi do Trabalho 23. a Região de Cuiabá — MT„ Mandado n.° 17.569, datado de 16 de Novembro de 2 nos autos do Processo n.° SIEX 1.77 3 / 1997(4. a Vara 1.626/1996) e Mandado n.° 01.059. datado de 2 Janeiro de 2002 e assinada pela Chefe de Seção Si' Gloria Sibele L. Moro, extraído ent cumpriment respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz do Trabalho tendo como Reclamante : JOSE LEOCA I DE MIRANDA SILV e como Reclamado CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODENI PROCEDO AO REG1 TRO—DA—PENHORA. do imóvel constante presente matricula propriedade do executá- o, para asseuurar o pauamento da importancia de RS 41.078.88.devich exequente acima referid6. O referido é verdade e dou fe 

EU - OFICIAL QUE A FIZ DIGITIR E CO4FERI 

CONTINUA NO Vri.,_,RS 
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GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

GABINETE DO SECRETARIO 

VD. 
Mato Grosso 
Micon h Obra 

OFÍCIO N.° 1.338/GS-SEFAZ 

Prezado Senhor, 

Missao da SEFAZ 
"Formalar e executar ea PoiMom Tributiria • 

Finneceim, visdaido • guarded. do• Barrio,* • o 
dimenvoinimento econômico e Social do R . 

Cuiabá - MT, 15 de Setembro d2.0103. 
ji\iTADO E ANO lAuu 

art. 1-. da Lei n`. B.c.'52!94

I 4j 

.Itsit.4"°
•-* 

Vimos por meio deste, restituir o Processo n.° 
059964/ 2003/ SEFAZ (Oficio n.° 000745), de interesse da 4' Vara do 
Trabalho de Cuiabá, onde solicita informações quanto à dotação 
orçamentária que é repassada mensalmente a Companhia Matogrossense 
de Mineração- METAMAT. 

Nesse sentido, estamos encaminhando a Informagão do 
Programa Fiscal n.° 056/2003 / GACD / SAGEF/ SEFAZ, da 
Superintendência Adjunta de Gestão da Programação Financeira, desta 
Secretaria de Estado de Fazenda. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, reiterando 
protesto da mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ALDIRe JULIOPyEIS 
Secret." ar Estado-de Fazenda 

Ilmo. Senhor 
WAGNER FERREIRA BENFICA 
Diretor de Secretaria 
Poder Judiciário/ Justiça do Trabalho 
4" Vara do trabalho de Cuiabá 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regido 

Av. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT CEP: 78.055-500 
Telefone: (65) 617.2103/2105 Fax: (65) 617.2109 E-mail: sefazdint gov.br Site: www.sefaz.mt.gov.br 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

PROCESSO: 04- 0290 / 1998 

ORIGEM : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

3.884,35 0,00 3.884,35 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

77,69 0,00 77,69 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

219,42 0,00 219,42 H.Periciais % 

80,33 0,00 80,33 Diversos % 

4.261,79 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 12 de NOVEMBRO de 2003 

Valores atualizados até 28/11/2003 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 209,47 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

ATUALIZAÇÃO CONFORME CÁLCULOS DE FL. 261. 
DIVERSOS REFERE-SE A EMOLUMENTOS CRI= R$ 66,33 (FL.250). 

R$ 14,00 (FL.289). 

Luis aluific de C. Borvf. 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-0290/ 1998 
ORIGEM : 01-CUIABA 

1872.87 

R$ 1872.87 

(x) 1.22919061 

R$ 2302.11 

(x) 1.6873 

R$ 3884.35 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1998 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 6/3/1998 ate 28/11/2003 

- TOTAL Atualizado 



Berardo Gomes 
Carlos HenriqUe Brazil Barboza 

Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA QUARTA VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ 

UNTADC 1
1152, § 

juliana A ettfarfis Santos 
tagiária 

Processo 00290.1998.004.23.00-4 

GERSON VARGAS LOPES, nos autos do processo acima, que 

contende com COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, partes devidamente qualificadas, vem à honrosa presença de 
V.Exa, dizer, para, afinal, requerer o seguinte: 

1. Existem inúmero processos correndo pelas diversas Varas de Trabalho 
desta Capital tendo no pólo passivo da execução a METAMAT. 

2. Por outro lado, há possibilidade concreta da existência de um acordb 
conjunto que venha a satisfazer tanto este como outros processos, 
conforme mesmo já tendo manifestado nesse sentido o Exmo. St. 
Procurador Geral do Estado, nos mesmos moldes do já havido) 
envolvendo o Estado, a Sanemat e o MM. Presidente do TRT, além, 
evidentemente, de V.Exa. 

3. Assim, é a presente para REQUERER de V.Exa., que ordene expedição 
de mandado ao Sr. Procurador Geral do Estado para que este manifeste, 
em nome do Estado, seu interesse na solução da presente execução, 
através de Acordo a ser oficializado nos autos, com uma programação de 
pagameyAN envolvendo este e os demais feitos que entulham as seçõeis 
de exelcuçA das Varas de Trabalho da Capital e, por outro lado 
beneficiando tanto o Estado, que se veria livre os ônus bem comp 
principalment os exeqiientes que teriam a satisfação do seu crédito. 

1 
Pede/ deferimento. 

Cuiab T '15 de maw() de 2004 

BERARD 'GOMES 
OAB/MT 35 

Rua Galdino Pimentel, 14, centro 
Cuiabá — MT 

FONE 624-2388 
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